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Data da ciência : 30 /0612025

(Ass i nado e le tronic ame nte)

MARCIO FERREIRA PEREIRA

Usuírio habilitado a receber e a acessÍu comunicações pela plataforma Conecta-TCU.





MARINHA DO BRASIT

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA
47/225.52
63079.OOOó79/2025-78

PORTARIA N9 5ZDAbM, NA DATA DA ASSINATURA.

O DIRETOR DE ABASTECIMENTO DA MARINHA, no uso das atribuiçôes e

tendo em vista o que consta na SGM-105 (óe Revisão) - Normas sobre Licitações, Acordos e
Atos Administraüvos (NOLAM), c/c art. 13e do Decreto ne 7O.O24/2O79, na Lei ne 8.666, de 21
de junho de 1993 e alínea g, inciso ll, § 2o, art. to, da Portaria n' SZDAbM, de 21 de junho de
2023, resolve:

Art. 1' Designar os militares abaixo mencionados para desempenharem as

funções de Pregoeiro, Equipe de Apoio e Assessores Jurídicos no processo
Íf 6307 9.N735t/2022-ó8 - SINGRA-GCV:

I - Pregoeiro

cc (f M) 02.1239.41 GRASTANO FRETTAS DA STLVA (COMRJ).

ll - Equipe de Apoio

cc (rM) 03.0272.52
so-PL 99.1958.79

LUIZ BIONDI; e
WILBERT VIEIRA.

CRISTIANo MANSUR DE FREITAS (COMRJ); e

KARINE PEREIRA DE SOUZA.

lll - Assessores Jurídicos

cc (T) o9.o532.t2
1'Ten(RM2-T) 18.0834.04

Art.2o Revoga-se a Portaria ne zt4lDAbM, de 13 de março de 2025.

Art. 3' Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Por ordem:o;

E

E
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o.

o

MARCELO DALLA-LANA

Capitão de Mar e Guerra (lM)
Ordenador de Despesas

Distribuição:

COMU, DAbM{2.1, DAbM-S2, DAbM-4O e Arquivo.

63079.OOO758/2025-rt
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DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

4L/22s.32

PORTARIA N'7O/DAbM, DE 08 DE ABRIL DE2O25.

O DIREIOR DE ABASTECIMENTO DA MARINHA, no uso das atribuições e com
fundamento no artigo 5.5 da SGM-105 (ói Revisão) - Normas sobre Documentação
Administrativa e Arquivamento na Marinha (NODAM), e com lnciso XVI do art. ê e art. 51e da

Lei ng 8.óóó, de 21 de junho de 1993, resolve:

Art. 19 Designar os militares abaixo para compor a Comissão Especial de

Licitação para emissão de parecer técnico relativo ao julgamento das propostas, habilitação dos

licitantes e demais assuntos e demandas técnicas correlatas ao prosseguimento do processo n9

6307 9.M7351,/2O22-68, Pregão Eletrônico 33/ 2022 - SINGRA-GCV.

Assessores Técnicos:

cF(rM)
cFcr)

cc(rM)

úm49.87
m.118109
ufis2.%

REIIATOBEIIINI;

LUOMAR DE A|{DRADE LlAl- iúOURA e
MÁRCDSEEI\4R{coErc

Art. 29 Revoga-se a Portaria n9 148, de 05 de setembro de 2023.

Art. 39 Esta Portaria entra em vigor na presente data

Por ordem

Ç.d,k^^
Capitão de Mar e Guerra (lM)

Ordenador de Despesas

Distribuição:
DAbM- 01.1.30
DAbM-01.1.20
DAbM-41
Arquivo

63079.00099U202í01

MARINHA DO BRASIL
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MARINHA DO BRASTL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

DESPACHO

Em observância à sentença proferida pela 10! Vara Federal do Rio de Janeiro, nos autos
do Mandado de Segurança ns 5119696-67.2O23.4.02.5LOL1R1, mantida pelo Acórdão da 6a

Turma Especializada do TRF-2, e considerando a manifestação técnica da Assessoria Jurídica
desta Diretoria, que, no âmbito do PE np 33/2022 (Processo ne 63079.00135t/2O22-681,
recomendou o retorno do certame à fase de julgamento das propostas originariamente
apresentadas, determino:

1) Encaminhe-se o Processo ne 63079.00135t/2022-68 à Divisão de Obtenção (Seção de
Licitações e Contratos) para prosseguimento do certame, com retorno à fase de julgamento,
considerando-se exclusivamente as propostas nos exatos termos daquelas originariamente
oferecidas;

2) Que todo o processamento observe, integralmente, a manifestação técnica ne L2l2O25 da
Assessoria Jurídica da DAbM, especialmente quanto às providências e cautelas jurídicas ali
elencadas; e

3) Que a Comissão Especial de Licitação designada pela Portaria ne 7O/DAbM de 25 de
setembro de 2025, proceda às análises técnicas pertinentes, observadas as legislaçôes
aplicáveis.

Cumpra-se com a tempestividade que o assunto requer, dando-se ciência à Assessoria
Jurídica e às áreas técnicas envolvidas.

Rio de Janeiro-Rl, em 13 de outubro 2025

golh
DculÉ|D arin.do .rait ldít

oa rrro/2crs ,rJcsr{!@
rEíiÍi€ o hüpq/'.rirr.iri.ad,bí

MARCELO DALLA-LANA
Capitão de Mar e Guerra (lM)

Ordenador de Despesas
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MARINHA DO BRASIT

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

pneeÃo elErnôrrco Ne 3g 12022
Processo Administrativo ne 63079.00135 112022-68

DESPACHO

Transmito à Comissão Especial de Licitação do Pregão ne 33/2022, constituída por meio
da Portaria ne 7O/DAbM, de 29 de setembro de 2025, os autos do Processo Administrativo ns
63079.OOL35ll2O22-68 para ratificar ou apontar eventual discordância quanto aos
fundamentos apresentados, referente parecer, acostado às fls 920 a 921, emitido pela

Comissão constituída por meio da Portaria ns148/DAbM que deu causa à inviabilidade da
habilitação técnica da licitante SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E TNOVACAO LTDA, CNPJ:

26.3L4.O6210OO1-61, fazendo uso do seu poder de Autotutela, caso seja necessário, conforme
dispõe a Súmula 473 do STF e no art. 53 da Lei 9.787 /99.

Rio deJanêiro, R,, em 15 deoutubrode2025

capúao de Corveta (lM)
Pregoeiro





MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

PREGÃO ETETRÔNICO N9 331 2022

Processo Administrativo ne 63079.001351 I 2022-68

DESPACHO

(Portaria ne 7OlDAbM, de 29 de setembro de 2025)

PARECER TÉCNICO

ASSUNTO: Ratificação de análise técnica - Pregão Eletrônico ne 33/2O22

PROCESSO: 63079.OOL35L/2O22-68

TNTERESSADA: SANKHYA JtVA TECNOLOGTA E TNOVAçÃO LTDA - CNPJ 26.3L4.O62/OOOL-6L

I - RETATÓRIO

1. Em atendimento à determinação da autoridade competente e Despacho do Pregoeiro, foram

encaminhados a esta Comissão Especial de Licitação os autos do Processo Administrativo ne

63O79.OOt35t/2022-68, referentes à empresa SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAçÃO LTDA,

com vistas à ratificação ou manifestação quanto aos fundamentos do parecer constante às fls.

92O a92f, exarado pela Comissão constituída por meio da Portaria ne 148/DAbM.

II - ANÁTISE

2. Esta Comissão, instituída pela Portaria ns 7O/DAbM, de 29 de setembro de 2025, procedeu à

reanálise dos elementos constantes dos autos, observando integralmente os princípios da

legalidade, da vinculação ao instrumento convocatório e do devido processo administrativo.

7
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3. Verificou-se que os fundamentos técnicos e jurídicos expendidos pela Comissão anterior
permanecem adequadamente motivados e em conformidade com as disposições editalícias e

normativas aplicáveis, não havendo reparos a serem apontados.

il - coNcrusÃo

4. Diante do exposto, esta Comissão ratifica integralmente os fundamentos e conclusões

apresentados pela Comissão anterior, nos termos do parecer constante às fls.920 a 921,

reconhecendo a regularidade e consistência da análise então realizada.

É o parecer.

Rio de Janeiro-Rj, !6 de outubro de 2025.

L.J" BN
RENATO BELLINI

Capitão de Fragata (lM)
Matrícula/SIAPE: 00.00.49.87

k .d"
E MOURA MÁRCI COELHO

Ca Corveta (lMJcap deo

Matrícula/SIAPE: 00.1 181.09 Ma /SIAPE: 04.0052.36
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MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

PREGÃO ELETRôNICO N9 3.312022

Processo Administrativo ne 63079.OOL35U2O22-68

DESPACHO

Transmito à Comissão Especial de Licitação do Pregão na 3312022, constituída por meio
da Portaria ne 7o/DAbM, de 29 de setembro de 2025, os autos do Processo Administrativo ns

63079.00135L/2022-68 para ratificar ou apontar eventual discordância quanto aos

fundamentos apresentados, referente parecer, acostado às fls. 928 a 932, emitido pela

Comissão constituída por meio da Portaria ne148/DAbM que deu causa à inaceitabilidade da
proposta da licitante K-WAY LoGlsTlcA tÍDA, GNPJ:39.385.463/0001-54, fazendo uso do seu

poder de Autotutela, caso seja necessário, conforme dispõe a Súmula 473 do STF e no art. 53

da Lei 9.787199.

Rio de Janeiro, U, em 15 de outubro de 2025.

-r&t#.{,,{,^
Pregoeiro
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MARINHA DO BRASIT

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

PREGÃO ETETRÔNICO N9 3312022

Processo Administrativo ne 63079.001351 12022-68

DESPACHO

(Portaría ne 7OlDAbM, de 29 de setembro de 2025)

PARECER TÉCNICO

ASSUNTO: Ratificação de análise técnica - Pregão Eletrônico ne 33/2022

PROCESSO : 6307 9.ooL3st / 2022-68

INTERESSADA: K-WAY LoGlSrlCA LrDA - CNPJ: 39.385.463/0001-54

I- RETATÓRIO

1. Em atendimento à determinação da autoridade competente e Despacho do Pregoeiro, foram

encaminhados a esta comissão Especial de Licitação os autos do Processo Administrativo ng

63O79.OO135L12022-58, referentes à empresa K-WAY LOGISTICA LTDA, com vistas à ratificação

ou manifestação quanto aos fundamentos do parecer constante às fls. 928 a 932, exarado pela

Comissão constituída por meio da Portaria ne 148/DAbM.

II - ANÁTISE

2. Esta Comissão, instituída pela Portaria ns 7o/DAbM, de 29 de setembro de 2025, procedeu à

reanálise dos elementos constantes dos autos, observando íntegralmente os princípios da

legalidade, da vinculação ao instrumento convocatório e do devido processo administrativo.

1



3. Verificou-se que os fundamentos técnicos e jurídicos expendidos pela Comissão anterior
permanecem adequadamente motivados e em conformidade com as disposições edítalícias e

normativas aplicáveis, não havendo reparos a serem apontados.

il - coNctusÃo

4. Diante do exposto, esta Comissão ratifica integralmente os fundamentos e conclusões

apresentados pela Comissão anterior, nos termos do parecer constante às fls. 928 a 932,

reconhecendo a regularidade e consistência da análise então realizada.

Rio de Janeiro-Rl, .1.6 de outubro de 2025.

P-*5" ú,N
RENATO BELLINI

Capitão de Fragata IMJ
Matrícula/SIAPE: 00.00.49.87

OURA MÁRCIO
Capitã Corveta

Matrícula/SIAPE:00. 1 181.09 Matrí

N COELHO
Capi Corveta (IM)

PE: 04.0052.36

U E

É o parecer.
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MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

pRreÃo eurRônrco Ne 33 I zozz
Processo Administrativo ns 53079.@135U2O22-68

DESPACHO

Transmito à Comissão Especial de Licitação do Pregão ne 33/2O22, constituída por meio

da Portaria ns 7o/DAbM, de 29 de setembro de 2025, os autos do Processo Administrativo ne

63079.00135V2022-68 para emissão de parecer quanto à aceitabilidade e exequibilidade da
proposta, bem como demais documentos de habilitação técnica da empresa TOTVS S.A. -

s3.rt3.79tlooo]-z2.

Rio deJaneiro, Rl, em 11 de outubro de 2025.

o**4,#*!^("^
Caftao ae Corveta (lM)

Pregoeiro
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MINISTÉRlo DA DEFESA

MARINHA DO BRASIT

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

(Pregão Eletrônico n.o 33/2022 - UASG 771@0)

1. Trata-se de procedimento licitatório na modalidade pregão, na forma eletrônica,

destinada à contratação de uma Solução lntegrodo de Softwore ERP lEnterprise
Resource Plonning),on premise, na modalidade de licenciamento perpétuo e flutuante,

com fornecimento dos serviços de implantação, gestão de mudança organizacional,

capacitação, técnico especializado e suporte técnico e manutenção, visando a apoiar

os macroprocessos funcionais de abastecimento da Marinha do Brasil, a saber: i)

Determinar Necessidades; ii) Obter; iii) Controlar Estoque e Distribuição; iv) Controlar

Financeiro; v) Controlar LogíÍica de Transporte; vi) Gerenciar; vii) Realizar lnterfaces; e

viii) Manter Cadastros; com a finalidade de manter a operação das cadeias de

suprimento das seguintes categorias de material: Combustíveis, Lubrificantes e Graxas;

Suprimentos de lntendência; Saúde; Fardamento; Munição; e Sobressalentes, por 60

(sessenta) meses.

2. A qualificação técnica do licitante TOTVS, no curso do processo licitatório em lide, já

foi analisada por ocasião da primeira fase de habilitação/julgamento das propostas (às

fls. 1018-1022) do processo físico disponível na Diretoria de Abastecimento da

Marinha.

3. À época, a documentação apresentada foi considerada em conformidade com as

exigências editalícias pela Comissão Especial de Licitação nomeada pela Portaria ne

122/DAbM, de 20 de outubro de 2022.

4. Em que pese não ter havido inovação na documentação apresentada, a nova

Comissão Especial de Licitação, no exercício regular de suas atribuições, previstas na

Portaria ne 7O/DAbM, de 08 de abril de 2025, procedeu reanálise minuciosa de todos

os documentos juntados aos autos do processo em lide, julgando que o licitante

encontra-se vinculado ao instrumento convocatório, merecendo, sua proposta,

acolhimento e sendo considerada exequível nos termos da documentação em análise.

L
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PARECER REIÁTIVO A QUALTFICAçÃO TÉCNICA DA EMPRESA TOTVS S/A.



5. Pelo exposto, requer a convocação do Licitante para a realizar a Prova de Conceito, a

fim de proceder à habilitação técnica, nos termos dos itens 8.6 e 10 do Edital.

6. É o parecer.

Rio de Janeiro, RJ, âl de Cuúôt0 de 2025

I.-J. BJ\
o&

RENATO BEtt|NI
Capitão de Fragata (lM)

Matrícu lalSIAPE: 00.00.49.87

DE D E MOURA MÁRCIO

de Co (r) capCa

LEMEN COELHO

e Corveta (lM)
Matrícu lalSIAPE:00. 1181.09 Matríc APE: 04.0052.36

2
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MARINHA DO BRASIT
DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

DESPACHO

Em observância à correspondência encaminhada pela empresa SANKHYA JIVA TECNOLOGIA

E INOVAçÃO LTDA., intitulada "A imperiosidode de revogoção do licitoçõo pelo inodequoçõo do
objeto", referente ao Pregão Eletrônico np 33/2O22, determino que o pregoeiro do mencionado
certame tome conhecimento e proceda ao seu recebimento formal, adotando as providências
cabíveis, encaminhando o documento à área competente para análise e manifestação, observando
as normas legais aplicáveis, em especial os dispositivos da Lei np 8.666/L993, que regulam o
processamento de pleitos deste certame licitatório.

Mantenha este Ordenador de Despesas informado acerca do resultado das análises e das
providências adotadas, de modo a subsidiar eventual decisão administrativa que se faça necessária.

Rio de Janeiro-Rj, em 22 de outubro 2025.

d
MARCELO DALTA.LANA

Capitão de Mar e Guerra ('M)
Ordenador de Despesas
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DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

Edificio Almirante Gastão Motta Ilha das Cob,ras, s/no. 4o andar

Rio de Janeiro - RI

PREGAO ELETR 33/2022

sso Admin I 1120

A./C: Exmo. Sr. Vice-Almirante Amr Olavo Ferreira

Diretor de Abastecimento da Mariúa

- Ilrno. Sr. Capitão de Mar e Guerra Marcelo Dalla Lana

Ordenador de Despesas
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Rio de Janeiro, 22 outubro de 2025.

À

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

EdifÍcio Almirante Gastão Motta, Ilha das Cobras, s/n", 4o andar

Rio de Janeiro - RI

!Ç: Exmo. Sr. Vice'Almirante Artur Olavo Ferreira

Diretor de Àbastecimento da Marinha

- Ilmo. Sr. Capitão de Mar e Guerra Marcelo Dalla Lana

Ordenador de Despesas

ASSUNTO: Preeâo Eletrônico n" 3312022

A imoeriosidade de revoeacão da licitacão pela inadeouacâo do obieto

Prezados Senhores,

SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ITO,q. C'SANKHYA"),

neste ato representada por seu Diretor Sandro Gatto, vem à presenga de V.Exa., autoridade

máxima da Diretoria de Abastecimento da Marinha, expor e requerer o seguinte:

O Pregão Eletrônico n' 33/2022 foi insêurado há exatos 3 anos, com a

publicação do respectivo Edital em 08110/2022, tendo por objeto a Contratação de

Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação lntegrada de Software ERP

(Enterprise Resource Planning), namodalidade on pren lie, modalidade de licenciamento

p€rp€tuo e flutuante, com fomecimento de serviços de implantâção, gesüio de mudança

organizacional, capacitação técnico especializado e suporte técnico e manutenção.

www.sankhye.com.br

J9.-Qe,
J"as&,t *_í.__ ).

I. ASPECTOS DE MÁXIMA RELEVÂNCIA QÜ'E MERECEM DESTAQUE
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A finalidade da solução de tecnologia a ser adquirida é apoiar os

macropÍocessos funcionais de abastecimento da Mariúa do Brasil: determinar

necessidades, obter, controlar estoque e distribuição, controlar o financeiro, controlar a

logística de transporte, gerenciar, realizar interfaces e manter cadastros.

A escolha dessa solução objeto do certame foi resultado de longo período de

estudos desenvolvidos pela Marinha do Brasil, que remontam a 2020, tendo sido

aprovada em reunião do Almirantado Admiaistrativa - Programas Estratégicos, em

junho de 2021.1

No início de 2022, a Marinha deu continuidade aos trabalhos destinados à

elaboração do Edital de Licitação, tendo realizado pesquisa de preços no mercado de

tecnologia, mediante convite endereçado a algumas empresâs para fins de apresentação

de proposta.

Assim sendo, de fevereiro a março de 2022, fonm coletados preços de vrárias

empresas. Pela metodologia utilizada, excluindo-se os outliers, restaram 3 empresas

(TOTVS, lvD(M e IFS), cuja média das propostas apresentadas resultou no preço

referencial de R$ 36.142.154,72(tnntae seis milhões, cento e quarenta e dois mil, cento

e cinquenta e quatro reais e setenta e dois centavos)2.

Em prosseguimento aos estudos desenvolvidos, a partir dessas propostâs

comerciais apresentadas e outras informações coletadas, foi elaborado o Estudo Técnico

Preliminar, datado de 1710512022, integrante do Edital de Licitação, onde são efetuadas

considerações relevantes sobre a imperiosidade de modemização do SINGRA, algumas

das quais merecem destaque, conforme abaixo reproduzido:

Técniço Preliminar, datado de 17105/2022. integrante do Edital den

constante da Pesquisa de Preços anexa ao Edital de Licitação. www.senkhyâ.com.br

t,
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Em íêce do exposto e consoante com o iá apresentado neste estudo, a continuidade

dai ativldader de Abastecimento da MaÍinha do Brôsil tem relação com a suíenteção do

S'rsteÍna de lnloÍÍnações Gerenclals do Abâstecimento (Slt'lGRAl, em opêração há 20 aros.

Todavia, essê sistcma pc5ui scti.s restrições têcnológicas, como a dependência de

veÍsõ€s desatualizadai da linguatem de pro8ramação DelPhi. Por conseguinte, a suâ

obsolescÊncia arquiEtural e pÍocessual, além dê âPÍes€rití vulnerabíidades do ponto de

vist da seturança da iÍíormação, impacta na geíão estratégica do Abastecimêírto Nâ\,el

e coloca em risco a pÍEíaÉo de rMços as Oíganirações Militârês CoGumidorâs (Olt,lc).

tl€6sê senüdo, a solução de TIC a ser coÍtralada é â s'olução lôtetrade de soÍtvdÍe

ERe ÍêÍr.nr€Ítta nomeEda SINGRÀ{CV (6êstão do Cldo de vlda), cuJo ohleírio é

rnodemEâr todo o sittema de gerenciamento das cadeiâs lotíetlcâs de Abastecimênto da

MaÍinha. Alsim, sêá possível incorporêr âs melhor$ práticàs de rnercado visaÍdo a

pÍomoveÍ o ãuÍnênto de dê§eínpenho des Íunçõe§ logGtlcas 'SuprlÍÍrento' e "ÍrantpoÍte"'
Além de conútbuir com a lnoyaÉo Ecnoló8lca à luz da transfoÍmação digital. que implica

Íro ugo da te€noloêra paia melhoraÍ a capacidôde Produtiva da qgEniza{ão e, logo, a

greslacão de melhoÍes sêMco'.

Portanto, este estudo técnico sugere a contrataÉo da Solução lntegrada de
Softworc ÉÀ? para apciaÍ os pFocsgio3 de Abaitccimento da MB, na modalidâde de
licenciamcnto flutuarte, por sêr a solução mais fleível e coín mâior cobertura, pois
pog§bilit3 que os usuárbs do sÀbM, úualmênte, cêÍca de quatÍo mil, utilizeín a solução
em algum momento. AdeíÍeit na fese da p€rquha de mercado, foi polsível constâtd que
há soluçó€5 no meícâdo nacional e lntemac onãl qúê são comeÍciialiradas n€stâ
modalldâdê. LoBo, êste típo de liceflciâmento se confuurã como o meis ventaioso e
econômlco.

Como se verifica na conclusão acima, o estudo técnico teve por base

pesquisa de mercado que permitiu constar a existência de soluções comercializadas

nessâ mesma modalidade, uo mercado nacional e internacional, razão pela qual esse

tipo de licenciamento se configararia, à época, como o mais vantajoso e econômico.

Antes da divulgação do edital de licitação, a Mariúa também abriu consulta

pública- com o objetivo de esclarecer aos interessados os principais aspectos do processo

de aquisição pública ser instaurado sob a modalidade de Pregão Eletrônico. A audiência

pública ocorreu em 15107/2022, dela tendo participado 8 empresas, 4 das quais vieram a

apresentar propostas na licitação (TOTVS, MXM e KWAY).

O edital de licitação foi divulgado em outubro de 2022, tendo sido designada

o dia 2211112022 para apresentâção de propostas por parte dos interessados.

www.senkhyâ.com.br

A licitação instaurada, da qual participaram 5 empresas, transcorreu de forma

bastante tumultuada, eivada de questionamentos por oarte dos diversos licitantes diante
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da oerpetracão de uma série de irregularidades. tendo resultado na interposição de

diversos recursos administrativos no âmbito da Marinha, além das seguintes medidas:

(i) Representação proposta pela licitante MXM perante o Tribunal de Contas da

União, que determinou a anulação da inabilitação dessa licitante e o retorno

do certame à fase de aceitaçãotulgamento das propostas, conforme Acórdão

n'139l/2023;e

(ii) Mandado de Segurança, impetrado pela licitante TOTVS em novembro de

2023, contra a decisão final oue atribuiu vitória à licitante SANKHYA, que

teve seu julgamento concluído no âmbito do Tribunal Federal de Recursos, em

sessão de 0910912025, confirmando a sentença proferida em 0110812O24, que

julgou procedente o pedido, nos seguintes termos:

ArLGO PnOCEDEXIE O PEIrürO. nos teímo6 do irlcbo I do arl 487 do CPC. parÀ confiímaodo a

decl§ào lmnaí Foíeída m etêíto 10, oESPADECI, A{ULAR o ato dminisü'êrivo que hablbu SA!{KHYA no

Pregão Eleuôíko rf33/U822 (evenlo 1, EDITALT), redzado peh Mainha do Brasl en 27-10â8,
codforme RegisLo de lrercalens da SessSo Putlica do Pregâo Íf 33/2022 da DiEloíia de Aba§ecirEnto da
Mãdnha (evento 1, ATA10, Í. 1), e odos os am§ sub6equeíte.

Evêoüál prossê$imenb do ccn&rc a paíir d6 Íüsê dê lloaÍÍtêíb deveÍá le,!Í em cüsideraçáo as
pÍopGtas nos elalos l€ííos daqudls oíArnârirurEítE oGíecihs

A p.esefl€ decÍÍtú|açào nâo rcp.esêntr inpedíiw paa que a auloridaúre impeúada - no exercí.io de
sêu podeÍ tb alrmJda - decüa acerca da rccessirde de r€tüno a dqma hs€ arEÍEí. nesse caso,
íespeilaÍdoê o do prêvÉb nas aomas de reqêrcra e nos FiÍrípios thchBdos na tundüt€ítaçáo, aÜ alé megno
da ârxlação do caliame, sê Íoí o cago.

coídeoo a ré SANKHYA Íro reclt$dso das cuslas adiantadas pêh impêrânte.

Como se vê, o julgamento final do Mandado de Segurança ocorreu

somente às vesperas de completar 2 anos da respectiva impetração, mantendo-se a

sentença que anulou a habilitação da SANKIIYA e determinou que sejam levadas em

consideração as propostas, nos exatos termos daquelas originalmente oferecidas, em caso

de eventual prosseguimento do certame.

Note-se que a sentença, confirmada pelo EgÉgio Tribunal Regional Federal,

determinou apenas a anulação da habilitação da SANKHYA; não determinou o

prosseguimento do certame, e nem poderia fazê-lo, porque seria uma ingerência no

exercício da atividade inerente à Administração Pública. Tanto assim que se referiu a

"eventual prosseguimento do certame".

A menção a "eventual prosseguimento do certame" não foi destituída de

propósito. Muito pelo contrário, restou clara a intenção da ilustre magistrada de deixar,

Fls
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a critério da Mariúa, o prosseguimento ou não do certame que, àquela altur4 já se

estendia demasiadamente, perfazendo quase 3 anos!

Diante da decisão exarada pelo TRF, a Marinha houve por bem dar

continuidade ao certame, conforme mensagem postada pelo Sr. Pregoeiro, nos seguintes

termos:

...em obediência ao princípio constitucional da isonomia' e ao item 13.2.2 do Edital,
comunica-se que, com o proÉsito de cumprir a decisão iudicial. proferida pela lff
Vara Federal do Rio de Janeiro, nos autos do Mandado de Segurança n" 5119696-
67.2023.4.02.51011RJ, o Pregão Eletrônico n" 3312022, Processo no

63079.00135112022-68, retomará à fase de julgamento das propostas
originariamente apresentadas, nos exatos termos daquelas originariamente
oferecidas e nas condições determinadas pela referida decisão. A sessão pública fica
agendada para as l0:00hdodia l7ll0/2025. (Grifamos)

Ocorre que, como se demonstrará adiante, a solução tecnológica objeto do

Pregão Eletrônico n" 3312022 não mais atendeÉ às necessidades da Marinha,

tomando imperiosa a revogação da licitação. Mais uma vez, ressalte-se, a decisãojudicial

deixou, a critério da Marinha, a decisão de retomaÍ ou não o procedimento licitatório.

2. A OBSOLESCÊNCIA DO OBJETO LICITADO - A INVIABILIDADE DE

ATENDIMENTO AO INTERESSE PÚtsLICO

Os estudos técnicos desenvolvidos pela Marinha para a escolha da solução,

pelo que se sabe, estavam sendo realizados desde 2020. Também como se viu nas

informações constantes do Estudo Técnico Preliminar, a referida solução foi definida e

aprovada ainda no primeiro semestre de 20211 Esttí-se tratando, porlanto, de pesquisas

de mercado e andlises eÍeíuadas há mais de qualro anas, destinadas a viabilizar a

implantação de um novo sisÍema, que deveria esíar devidsmenre atualizado, com vistas

a sanar os problemas decorrentes da obsolescência arquitetural e estrutural do sistema

anterior, além das vulnerabilidades de segurança da informação.

Para tanto, foram criados requisitos técnicos a serem satisfeitos pelos

licitantes, e que hoje não mais se prestam às comprovações necessárias, por estarem

desatualizados. O edital vigente foi construído com base em uma fotografia tecnológica

de 202112022, sendo hoje inequívoco que:

www.sankhya.com.br

t,



I



í/l sanknya

A evolução das plataformas ERP foi acelerada pelo advento e integração da

lA como recurso nativo, proporcionando automações, análises preditivas e

integração em tempo real;

Funcionalidades antes consideradas como customizações passaram a integrar

a solução padrão.

Os avanços trazidos pela Inteligência Artificial permitem a redução de prazos,

de risco e custos, além de ampliações funcionais oriundas de aquisições e

integrações corporativas.

Assim sendo, decorrido tão longo tempo desde a escolha da solução

tecnológica a ser adotada, emergem fundadas dúvidas quanto aos reais motivos

determinantes do prosseguimento do ceÍame, levando a questionamentos que

precisam ser respondidos, sabendo-se que a potencial vencedora é a licitante TOTVS:

(i) Qual a justiÍicativa para que a Marinha venha a celebrar contrato

destinado à aquisição de uma solução tecnokógica já defasada da

realidade, por ela pagando a exorbitante quantia de R$

21.601.429,00 (vinte e um milhões, seiscentos e um mil'

quâtrocentos e vinte e nove centavos), valor este referenciado à

data-base de apresentação das propostas, qual seja, novembro de

2022?

Este valor - 21,,3"/" superior ao valor apresentado pela licitante

SANKYA, que se havia sagrado vencedora do certame - será

ainda devidamente atualizado pelo ICTI, em conformidade com os

termos do Edital, no próximo mês de novembro de 2025, data-base

de aniversário do reajuste.

(ii) A Marinha realizou novos estudos de mercado para a investigação

das soluções tecnológicas atualmente disponiveis?

(iii) A Marinha tem ciência de que, com os avanços tecnológicos, a

ir."

www,sankhya.com.br
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instauração de uma nova licitaçâo permitirá que a contratação em

tela seja efetuada por um preço bem inferior ao que foi

apresentado na licitação ainda em curso?

(iv) Diante da desatualização das propostas, a Marinha está ciente de

que não podeni promover alterações que venham a
descaracterizar o objeto do contrato? Tem ciência de que eventual

celebração de termo aditivo ao contrato, para alterações

travestidas de meras atualizações/adaptações, implicaria grave

violação aos preceitos legais?

3. A TMPERTOSTDADE DE REVOGAÇÃO na lrCrUçÃO

O artigo 49 da Lei de Licitações dispõe, com muita clareza e objetividade,

que a autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório, tem o poder de

revogar a licitação, por razões de interesse público, decorrentes de fato superveniente,

devidamente comprovado, como se vê abaixo:

Art.49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente paÍa justificar tal
condut4 devendo anuláJa por ilegalidade, de oÍicio ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

Note-se, pelos fatos narrados no item 2 acim4 que não se trata de mera

alteração do juízo de conveniência, por parte da Marinha, quanto à escolha da solução

tecnológicq o que não seria mesmo possível. Trata-se, sim, da superveniência de

alterações tecnológicas significativas, com impactos diretos no objeto licitado, tomando-

o obsoleto e imprestiível para os fins a que se destina.

4. CONCLUSÃO

Senhores Gestores. A licitâção em tela veio a se revelar um processo de

grande complexidade, não só pela própria natureza do objeto licitado, mas também pelos

fatos que se sucederam em seu curso.

lS
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A conturbada condução do procedimento licitatório, inúmeras vezes

aranhando os ditames legais, foi coroada pelo ato final de insurreição da licitante

TOTVS, ao recorrer ao Judicirário para obstruir a assinatuÍa do contrato, acarretando

inegáveis prejuízos ao interesse público.

Em situação absurda e absolutamente singular, esse Mandado de Segurança,

pÍoposto em novembro de 2023 e que deveria ser um procedimento judicial célere, veio

a ser julgado pelo Tribunal Federal de Recursos somente em setembro de 2025, ou seja,

quase 2 anos depois! Ao longo de todo esse período, a Mariúa manteve o procedimento

licitatório paralisado, não se tendo notícias da realização de novos estudos a respeito da

solução tecnológica a ser implantada à luz da atual realidade de mercado.

O que se tem, no presente caso, é uma indiscutível inviabilidade de

manutenção e prosseguimento dessa licitação, pelas incontestáveis justificativas

apresentadas no item 2 acima.

A SANKHYA solicita, assim, que as razões aqui expostas sejam

criteriosamente examinadas para, ao final, ser revogada a licitação em tela, instaurando-

se novo procedimento licitatório com vistas a prover a Marinha do Brasil da solução

tecnológica adequada, capaz de satisfazer plenamente suas necessidades, por um preço

justo, compatível com a atual realidade de mercado.

A presente correspondência serve como um alertâ para as gravíssimas

consequências que poderão advir da equivocada manutenção da licitação e contratação de

uma solução absolutamente desatualizada, que não mais atende às necessidades da

Mariúa do Brasil, inclusive por um preço que não mais reflete a realidade do mercado.

Estiio em pauta não só interesse público, mas também os princípios da eficiência, da

economicidade e da própria moralidade administrativa.

J/2 sanxnya

Atenciosamente, SANDRO Assinadodeforma
digital por SANDRO
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MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

PREGÃO ELETRÔNICO N9 3312022
Processo Administrativo ne 63,07 9.OOt35ll2O22-68

DESPACHO

Transmito à consideração dessa Assessoria de Justiça e Disciplina a correspondência
apresentada pela empresa SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAçÃO LTDA., intitulada "A

imperiosidade de revogação da licitação pela inadequação do objeto", referente ao Pregão

Eletrônico ne 3312022, para que seja procedida análise jurídica do documento em questão.

Solicita-se que a análise jurídica avalie a correspondência à luz da Lei ns 8.666/L993 e demais
normas correlatas de modo a orientar quanto às eventuais providências cabíveis no âmbito
deste processo licitatório.

Rio de Janeiro, RJ, em 22 de outubro de 2025.

G RAstANo F REtrAs Hm,s#ffi.f]", *
DA 51v r5337.23úós

stLvnos::z+z:oos ffi 2025 r022 r43t3r

GRASIANO FREITAS DA SILVA

Capitão de Corveta (lM)
Pregoeiro
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MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

ASSESSORTA DE JUST|çA E DTSCTPLTNA

DESPACHO

Após a análise da petição protocolizada pela empresa San§a, constatou-se que o pleito
versa sobre pedido de revogação do Pregão Eletrônico n" 33/2022, em razão da inadequação do
objeto licitado.

Deste modo, SOL a devolução dos autos ao pregoeiro para que seja promovida consulta à

Comissão Especial de Licitação, a fim de que esta se manifeste, de forma circunstanciada, acerca
dos aspectos técnicos suscitados pela requerente.

Concluída a manifestação da referida Comissão, 561 s gnmminhamento dos documentos
para esta Assessoria Jurídica, para que se proceda a análise e a emissão de Nota Técnica quanto
ao pedido formulado.

Rio de Janeiro, RI, em 23 de outubro de 2025

ELIANE RODRIGIJES CEZÁRIO
Capitão-Tenente (RM2-T)

Analista
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MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

PREGÃO ELETRÔÍ{rcO N9 3il2022
Processo Administratlvo ne 6?079.OOl35tl2O22-68

DESPACHO

Transmito à Comissão Especial de Licitação do Pregão Eletrônico ne 3312022, constituída

pela Portaria ne 7O/DAbM, de 25 de setembro de 2025, os autos do Processo Administrativo ne

63079.00135l/2022-68, para que seja emitido parecer técnico acerca dos questionamentos

apresentados pela empresa SANKHYA, em correspondência intitulada "A imperiosidade de

revogoção do licitoção pelo inodequoção do objeto", protocolizada nesta Diretoria em 22 de

outubro de 2025.

A referida petição sustenta, em síntese, que a solução tecnológica objeto do certame

teria se tornado obsoleta, em razão de avanços significativos no mercado de softwares ERP

desde a elaboração do edital, questionando, ainda, a atualidade dos requisitos técnicos

estabelecidos e a viabilidade de contratação sob os mesmos parâmetros de 2022.

Dessa forma. solicito que a Comissão Especial de Licitação emita manifestação técnica
conclusiva, avaliando a pertinência e a procedência das alegações apresentadas pela

requerente, sem prejuízo de reafirmar, fundamentadamente, a atualidade, adequação e
suficiência técnica do objeto, caso verifique que os argumentos de obsolescência e demais
pontos levantados na petição não se sustentam.

Rio de ianeiro, RJ, em tt de outubro de 2025.

e**aLarí^sÁ*^
capiláo de Corveta (lM)

' Pregoeiro
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Pregão eletrônico Ne l3l2022
pRocEsso ADM|NtsrRATtvo Nc 67309.00135112022-68

TERMO DE VISTA DO PROCESSO

Aos 30 dias do mês de outubro do ano de 2025, FAÇO VISTA das peças do processo

administrativo no 67309.00135 U2O22-68, composto por 11 volumes.

EMPRESA NOME
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tvttrusrÉnro DA DEFESA

MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA
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MARINHA DO BRASIT

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

Faço juntar ao presente Processo ns 63079.00135L12022-68, o seguinte documento:

Manifestação Técnica Ns12/2025 da Assessoria de Justiça e Disciplina.

Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura.

Suboficial (PL)

Supervisor da divisão de Obtenção

Pke"'/'ffw-2lgi

TERMO OE JUNTADA POR ANEXAçÃO

]'^wyr*



MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

ASSESSORIA DE JUSTIçA E DISCIPLINA

MANTFESTAçÃO TÉCNrcA N. 72/2025

Esta Manifestação Técnica tem por objetivo trazer breves considerações jurídicas acer-

ca do prosseguimento do Pregão Eletrônico (PEl n" 33/2022, cujo objeto se constitui na con-

tratação de Solução de Tecnologia da lnformação e Comunicação lntegrada de Software ERP

(Enterprise Resource Planning), na modalidade on premise, referente ao SINGRA (Sistema de

lnformaçôes Gerenciais de Abastecimento) GCV, em atendimento à solicitação contida na Co-

municação Padronizada no 44/2025, do Encarregado da Divisão de Obtenção desta Diretoria.

lmpende salientar que o exame em tela não abrange aspectos de natureza técnica ou

de oportunidade e/ou conveniência para a Administração. Em relação a estes, parte-se da

premissa de que a Autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos im-

prescindíveis para a sua adequaçáo às necessidades do interesse público, observando os re-

quisitos legalmente impostos.

Ressalta-se, portanto, que a atribuição desta Assessoria é justamente apontar possÊ

veis riscos e recomendar providências, restringindo-se aos quesitos jurídicos. Deste modo, as

observaçóes são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria Autori-

dade assessorada, a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é con-

ferida, avaliar e decidir sobre tais ponderações.

2. BREVE SíNTESE

Em linhas gerais, oPEn" 33/2022tem como finalidade a contratação de empresa qua-

lificada para realizar a modernização do Sistema de Abastecimento de toda a Marinha do Bra-

sil por meio de umâ solução integrada de software, visando a substituição do atual, que se en-

contra defasado.

Ocorre que, durante o seu trâmite, sucederam algumas impugnaçóes por parte das

empresas licitantes, pelas vias administrativa e judicial, que resultaram no atraso da conclu-

são do certame. Para melhor entendimento do caso, mostra-se oportuna uma sucinta retros-
pectiva dos fatos.

-1de18-
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Continuação da MT N' 1212025, da DAbM.

Conforme verificado em ATA do Sistema Compras.gov (Anexo l), na primeira sessão

pública do PE, aberla em05/t2/2022, após análise da Comissão Especialde licitação, ocorreu

a seguinte sequência de atos administrativos:

(i) lnabilitação da licitante MxM SISTEMAS E SERVICOS DE INFORMATICA S/A (1'
colocada na fase de lances);

(ii) lnabilitação da licitante SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVACAO LTDA (2' co-

locada na fase de lances);

(iii) Recusa da Proposta da licitante K-WAY LOGÍSTICA LTDA (3' colocada na fase

de lances); e

(iv) Habilitação da licitante TOWS S/A (4' colocada na fase de lances).

Abaixo, seguem as justificativas para tais decisóes, apresentadas na Prestação de ln-

Íormações (Anexo ll) encaminhada à Advocacia-Geral da União (AGU) para juntada aos autos

do Mandado de Segurança impetrado, que será melhor apreciado em momento oportuno.
Cabe destacar que o referido documento foi emitido pela Divisão de Obtenção desta Direto-
ria e assinada pelo Ordenador de Despesas e pelo Pregoeiro, à época, em 3O/!!/2O23.

lnabilitaçáo da licitante lO8/12/2O221: "A análise do hobilitação técnica foi reolizoda
pela Comisúo Especial - CMG (RM1-iM) Renoto Césor, CF (lM) Bellini e CC (T) Lucimor - e re-

sultou na emissão de Porecer Relotivo a Quolificoção Técnica, no quol em seu item 72, conclui
pela impossibilidade do licitante otender oo requisito previsto em Edital (item 9.77.6), por não
possuir experiêncio mínimo de 5 onos, aindo que por subcontratada" .

(ii) SANKHYAJIVA

lnabilitação da licitante lL4/72/2O221: "O motívo pelo qual a Comisxo Especial de Li-

citação inabilitou a empresa Sankhya, funddmenta-se no não otendimento ao disqsto no su-

bitem 3.3.3.3.3 do Termo de Referêncío, o quol dispõe que "os customizações necessárias na

Solução lntegrado de SoPware ERP não poderão exceder a 20% do total de requisitos funcio-

nois previstos no Apêndice ll" . Segundo a análise da Comissão Especiol, o totol de requisitos

customizodos apresentados pelo licitante representam aproximodamente 27,5% do total, in-

fringindo o dispositivo editolício em comento" .

(ilr) K-WAY rocísTlcA

Recusa da pÍoposta da licitante ll5/72/2o22l-: "O licitante teve sua prowsta recuso-

da por não encominhar a Planilha de Custos e Formdção de Preços otualizada, no prazo de 2h,
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e obdicar de solicitor a prorrogoção do mesmo. Em virtude do recusa do prorysta comerciol

do Licitonte l(VlAY, o mesmo não prosperou à fose de Habilítaçoo" .

(rv) rows s./A

Habilitação da Licitante 116/12/20221:. "A Comissão Especiol de Licitação anolisou os

documentos da licitante, concluindo pela sua habilitação, conforme Parecer Relotívo o Quali-

ftcoção Técnico" .

Estes foram os atos relevantes praticados na primeira sessão pública e suas respecti-

vas motivaçôes, segundo documento apresentado pelas autoridades responsáveis pelo pro-

cedimento licitatório.

2.2 -Primeira Representacão iunto ao TCU - Seara Administrativa

lnconformada com o resultado, a empresa MXM SISTEMAS apresentou Representa-

ção perante o Tribunal de Contas da União (TCU), autuada sob o no TC 003.582/2023-0. Em

resposta, a Corte de Contas emitiu o Acórdão n" 1391/2023 - TCU - Plenário (Anexo lll), de-

terminando à Diretoria de Abastecimento da Marinha o que segue:

ACORDAM os ministros do Tribunol de Contas da Unioo, reunidos em sessào

do Plenário, ante os rozões exwstos pelo relator e com fundamento nos arts.

7", inciso )a$/1, 77, inciso lV,237, parógrafo único, e 25o, inciso l, do Rqi-
mento lnterno e nos orts. 4", inciso l, e 9", inciso l, da Resolução-Tou

375/2020, em:

9.7. conhecer da representaçao, satisfeitos os requisitos de odmissibilidade

constontes no ort. 173, § 1", da Lei 8.6óó/1993 clc o art. 237, inciso Vll e po'

rógrofo único, do Regimento lntemolfcu e no art. 103, § 7", da Resoluçõo-

TCU 259/2074;

9.2. no mérito, considerar a presente rcpresenfuçAo procedente;

9.3. indefert o pedido de concessão de medido cautelor tormulodo pelo re-

presentante;

9.4. determinor à Diretoúo de Abostecimento da Morinha, am fundamen-
to no art. 4o, inciso l, da Resolução-Tcu 375/m2O, que:

9.4.7. anule a inabilitação da emqefi MXM Sistemas e Serviços de lnfor-
mático Ltda., fum como os demais atos subsequentes, e ptomova o retot-
no do certame à Íase de oceitaçáo/jutgamento de propostos, uma vez que

tol elimimçáo toi indanidamente fundomentodo no subitem 9.77.6 do edi-

tol, sob o argumento de que o mt5duto AwMotertat não o atenderto, volen-

do-* de requislto de qualilicoçôo técnico-operocional para avoliação das

especiflca@es do objeto ofertado, em afronto oos princÍpios do julgamen-

to obJetivo e da vinanlação oo instrumento anvocatórto e em desardo
com o art. fi, inciso ,r, da Lei 8.6ó6/79931 grifo nossol
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9.4,2. avalie se os profissionais elencados na composição da equiry técnicn

designada parc a execução do objeto, indewndentemente dos denomino-

ções dos caqo1 possuem os experiêncios mínimos e os habilidodes postula-

dos no instrumento convocatório, levando-se em consideroçio o dinomismo

inerente oo mercado de Tl e as diferentes possibilidades de gerenciamento

de atribuições, bem como a capocidode técnia-operocionol demonstrodo
pelo licitante, em vista dos princípios do razoabilidode e do interesse público.

Cumpre mencionar que, posteriormente, foi instaurado o Processo TC 022.588/2023-

0, para monitoremento do acórdão acima mencionado. Após a análise da Unidade Técnica,

foi emitido o Acórdão 2.567/2023-ÍCu-Plenário, do relator Ministro Jhonatan de Jesus, em

06/t2/2O23, considerando cumpridas as determinações assinaladas no processo anterior.

Em obediência à determinação do TCU, o Pregoeiro realizou a segunda sessão pública,

alegando ter regressado à fase de aceitação e julgamento das propostas.

2.3 -lesunda Sessão Pública

Na segunda sessão pública (ATA Complementar n' 01 (Anexo lV)), ao retornar com o
trâmite licitatório, o Pregoeiro requereu que as Iicitantes apresentassem novamente seus do.
cumentos, salvo a MXM em viÉude da sua habilitação determinada pelo TCU. Neste evento,

foram praticados os seguintes atos por parte da Administração:

(i) Reprovação da licitante MXM SISTEMAS na Prova de Conceito;

(ii) Habilitação da licitante SANKHYA JIVA LTDA;

(iii) Abstenção de análise dos documentos da licitante K-WAY LOGÍSTICA, em razão

da habilitação da licitante SANKHYA JIVA LTDA;

(iv) Abstenção de enálise dos documentos da licitante TOTVS S/4, em razão da ha-

bilitação da licitante SANKHYA JIVA LTDA.

A seguir, epresenta-se o trecho da referida Prestação de lnformaçóes que esclarece

com maior precisão o desencadeamento dos fatos:

"Cumprindo ao determinado no item 9.4 do suprocitado Acórdõo, o DirctoÍio

de Abostecimento do Morinho retornou à fase de aceitação e julgamento do

propos'to, contorme registrodo (p. 3, 4 ,5 ,8 e 70, do Anexo C). Ato contínuo,

foram solicitados documentos complementores poro a avoliação dos profis-

síonais elencodos na composição do equipe tecnico do licitante, ítem 9.4.2,

do Acórdão 739U2o23, e reolizoda a onálise dos documentos de hobilitoção,

conforme tÍanscrito (p. 8, do Anexo C),

Em evento comptementor à hobilitoçáo dd ticitante MxM LTDA., @be men-

cionar que o Provo de Conceito realizada Wla Licitante, no d:ro m/O9/m23
(p. 70, do Ntexo C), a Comissão Esgiat de ücitoçõo corrtuiu pelo reprova-

ção da rderida empresa, por desatmprimento a qitérios objetivos cons-
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tdntes no tnstrumento Convoca?*io, conforme Porecer sobre o Provo de

Conceito (Anexo D), rcsultando nd suo inobilitaúo.lgriÍo nossol

Conforme dispôe a ATA supracitada, a empresa SANKHYA JIVA foi habilitada no dia

27 /70/2023, conforme disposto a seguir:

"Em virtude dos demois otos subsequentes terem sido anulados, conforme

item 9.4.7 do Acórdão supromencionodo, em eontinuidode ao ptocesso,

pa\sou-sc paru análi* do proposla e dos documentos de habilitaSo da li-
cltante SÁ},IKH\IA llVA LTDA, classifrada em segundo lugar no certame.

Pora análise dos documentos subsequentes, o Pregoeiro e o Comíssão Espe-

ciol de Licitação solicitou a todos os demois licitantes o reenvio do proposta

atuolízddo e os demais documentos de hobilitaçao , hoja vísto que por decur-

so temporul , alguns documentos já não teriam maís validade jurídico" .

L..l
"Pregoeiro 27/10/2023 74:74:03 - Verifico-se que o subcontrotoção odmiti-

do no instrumento convocatório é dos requisitos funcionais (item 72.4.5),

que tem o propósito de suprir, externomente o CONTRATADA, lacuna técnica

marginal da CONTRATADA, considerondo a amplitude e díversidode do esco-

W da solução lntegrada de Software ERP.

Pregoeiro 27/70/2023 74:74:77 - Por fím, destaco que a Licitonte SANKHYA

será responsável por 7A096 dos requisitos funcionois do solução, sendo elo o

responsável integral pela perfeito execuçõo contratual.

Pregoeirc 27/70/2023 74:74:25 - Des* Íormo, declaro d licitdnte SAN,(HYA

hobilitado" . [grifo nosso]

As empresãs MXM SISTEMAS, K-WAY LOGíSTICA e TOTVS S/A interpuseram recursos

administrativos em face da decisão e tiveram provimento negado.

2.4 - Segunda Reoresentacão iunto ao TCU - Seara Administrativa

Novamente irresignada, a licitante MXM SISTEMAS apresentou nova Representação

perante o TCU, registrada sob o no fC OO5.423/2O24-4. Após apreciação dos autos, foi emiti-

do o Acórdão n" 474o/2024- TCU - 1" Câmara, o qual determinou:

"7.7.7 - dat cíência à Diretoría de Abostecimento da Marinha - DAbM, com

fundomento no art. 9', inciso l, da ResofuçAo TCU 375/2020, sobre as seguin-

tes improbidades/falhos, identíficodas no Pregão Eletrônico 33/2022, para

que seiam adotadas medidos ínternos com vistas à prevenção de outros

ocorrências semelhantes [...]" .

7.7.7.7. a apresentação de prorysto com alteração no apêndice técnico de

funcionalidades em comparação (om a Woposta iniciatmente @dastrada
no Comprusnet pela licitante tunkhya liva Tecnologia e lnovação Ltda.
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opós o retomo à fase de oceitaçõo/julgomento das proposlas, pr*endo-
*. subcontroto@o que ontes não hovia sido cogitada, (Ârac/.ertzou rctorno
à tose de apresentação de propostas, descumprindo o subitem 9.4.7 do

Act5r dõ o 7. 3 9 U 2O2 7 Pl ená io :

7.7.7.2. ocorueu viola@o ao princípio da isorcmia, já que nAo * garanti-

ram os mestnas o,p,rfunidodes de sÚnaomento das Wopostas entÍe a pri-

meiÍo colocada origináfia (empreso MXM) e a empreso que teve suo pro-
posta homologado (empresa hnkhyo), o que se evidenciou pelos diversos

oportunidades que teve esta últímo de tentar comprovot a víabilidode técni-
co de execução, no que não teve êxito e, ainda assim, foi proposto sua homo-

logação; e

7.7.7.3. a decisóo da autortdade competente quonto aos rcanr*s maneja-
dos em deíavor do PregAo eÍ/.ônir§ $/m22foi racôniid, sem o explicita-

çõo dos motivos que o levoram o ancluír pela denegoção, em orysiçÃo aos

incisos l, V eVll e § 7' do art. 50 do Lei 9.7U/7999, que tegula o processo od-

ministrativo no etmbito do Administroçõo Pública Federal.[ grifo nosso]

Este Acórdão foi objeto de Pedido de Reexame (recurso ao TCU) interposto pela em-
presa SANKHYA, por se tratar de terceira interessada no litígio.

No dia O4/O2/2O25, a Primeira Câmara, com fundamento na relatoria do Ministro WaF

ton Alencar Rodrigues e por meio do Acórdão n' 449/2O25-7C, decidiu pelo "Não Conheci-

mento do Recurso".

Assim, em 26/05/2025, a empresa SANKHYA opôs o recurso de Embargos de Declara-

ção contra o acórdão supracitado, alegando que a decisão foi omisse por não ter "enfrentado
os argumentos apresentados". Ato contínuo, o TCU decidiu "conhecer dos embargos de de-

claração, para, no mérito, negar-lhes provimento", por meio do Acórdão n" 3.9U/2025 -ÍCU
- 1" Câmara (Anexo V), apreciedo na Sessão Ordinária da Primeira Câmarâ, em 24/06/2025.

No dia 0UOT/2O25, foi emitido despacho de encerramento de ciclo de comunicação

e o processo foi enviado à Audcontratações (unidade de auditoria especializada em Contrata-

çóes).

Registra-se que, embora o processo ainda não tenha sido oficialmente arquivado, não

são cabíveis mais recursos em seu bojo, considerando o aÍtigo 277, do Regimento lnterno do

TCU.
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Por sua vez, no âmbito judicial, concomitantemente à apresentação da segunda Re-

presentação ao TCU, a empresa ToW's (habilitada na primeira sessão pública) impetrou Men-

dado de Segurança perante a 10" Vara Federal do Rio de Janeiro, registrado sob o no 5779696-

67.2O23.4.O2.51O1, apontando condutas irregulares por parte do Pregoeiro no decorrer do

certame, sobretudo, reiterando a acusação da empresa MXM SISTEMAS sobre inovação da

proposta apresentada pela licitante SANKHYA JIVA após o retorno à fase de aceitação/julga-

mento das propostas, em comparação com a proposta inicialmente cadastrada no Compras-

net, provendo subcontratação que antes não havia sido cogitada.

Em 21 de novembro de 2023, foi deferida a Tutela Provisória de Urgência (decisão li-

minar anterior à decisão de mérito, que visa evitar danos graves e irreparáveis), pela referida

Vara Judicial, apresentando a seguinte determinação:

Portanto, DEFTRO A TIJTE|.,' PROVISÓR,A DE URGÉNCrA , pora susrynder a

realizoúo de adiudicoção do objeto, ou de seus efeitos se o adjudicaçoo já

tiver ocorrido, e posteriores foses do Pregõo Eletrônico n'33/2022 (evento 7,

EDITALT), reolizodo pela Morinha do Brasil, sem prejuízo do análise de even-

tuais recursos odministrotivos pelo Autoridode Administrativa para, se assim

entender, exercer o seu poder de autotutela. [grifo nosso]

Este evento precisa o momento que o procedimento licitatório, oficialmente, parali-

sou

Com o prosseguimento do trâmite processual, a respectiva sentença (Anexo Vl) foi pu-

blicada no dia 1o de agosto de 2024, determinando a anulação da habilitação da SANKHYA e

de todos os atos subsequentes, nos seguintes termos:

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do indso I do ort. 487 do CPC,

para, confirmando a decisõo liminar proferida no evento 10, DESPADECI"

ANUIAR o ato odministrativo que hahiritou S,i,IKHYA no Pregao fletrônico
n'33/2O22 (evento 7, EDITALT), reolizado pela Morinha do Brasíl, em

27.10.2023, conforme Registro de Mensogens da Sessão Pública do Pregõo

n" 33/2022 da Diretoria de Abastecimento do Morinho (evento 7, ATA7O, fl.
7) , e todos os atos subsequente.

Evenfital prosseguimento do certome a portir da fox de julgomento deve-

tá levar em ansiderafio as prcposlos nos exatos temos daquelds origi-
n ari a mente of er ecido s.

A presente determinaçào nAo represento impeditivo poro que o autoridade

imrytrddo - no exercício de seu pder de outotutelo - decído ocerca do ne-

cessidade de retorno o alguma fose onterior, nesse caso, respeitando-se o ri-

W
_.Cá
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to previsto nos normas de regência e nos princípios declínados na fundomen-
fuçAo, ou até mesmo do anulação do ceftame, se Íor o caso.lgrífo nossol

Frisa-se que a referida decisão também facultou à Administração (i) o retorno do pro-

cedimento licitatório a partir da fase de julgamento, desde de que consideradas as propostas

originalmente oferecidas; (ii) o retorno à fase anterior a este referida ou (iii) anulação do cer-

tame.

"Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicodas, a Egré-
gio 6' Turma Esrycializadd do Tribunal Regional Federal da 2' Região de-

cidiu, por unanimidade, conhece e negar provimento à oryloúq monten-
do a sentenço reconida , nos termos do relotório, votos e notos de julgamen-

to que ficam fazendo porte integronte do presente julgado" .

lmporta destacar que todas as partes foram devidamente intimadas para eventual

manifestação. Assim, a Advocacia-Geral da União (AGU) e o Ministério Público Federal (MPF)

renunciaram ao prazo, e as empresas SANKHYA e TOTVS não interpuseram recurso no perío-

do estabelecido, de modo que dia 08 de outubro de 2025 foi juntada a certidão de trânsito
em julgado da decisão e determinada a baixa definitiva do processo.

Por conseguinte, ocorreu o esgotamento das vias recursais, gerando a coisa julgada e

tornando definitiva a decisáo que enfrentou a questão processual principal, nos termos do ar-

tigo 502, do Código de Processo Civil (CPc).

3. ANALISE JURIDICA

3.1- Lesislacão Aolicável

Preliminarmente, cabe destacar que o Procedimento Licitatório em apreço é regido pe-

las Leis no t052o/2ú2 e n' 8.666/t993 (de forma subsidiária), conforme previsão nos res-

pectivos autos.

A fim de evitar incertezas, mostra-se oportuno esclarecer que o PE no 33/2o22Íoi ins'

taurado após a entrada em vigor da Lei n" 14.733/2021e antes do exaurimento temporal da

eficácia jurídica-normativa (revogação) das Leis n' 70.52O/2OO2 e n" 8.óóól1993, que ocorreu
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Em 02 de novembro de 2O24, a empresa SANKHYA interpôs recurso de Apelação, re-
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no dia 30 de dezembro de 2023, conforme estabelecido nos itens "a" e "b", do inciso ll, do ar-

tigo 193, da Lei n" 14.133/2027, vide:

Att. 797. Até o decttrso do prozo de que Írato o inciso ll do caput do art.

793, a /dministraúo wdeú optü por licitat ou contator diretamente de

ocotdo com esta Lei ou de aardo com os teis citodds no referido inciso, e o

opção escolhida deverá ser indicada expressomente no edital ou no aviso ou

instrumento de contratoçõo direta, vedada a aplicoção combinada desto Lei

com as citados no referido inciso. [grífo nosso]

Art. 793. Revogam-*:
tt - em fi de dezembro de 2023

a) o Lei n' 8,óóó, de 27 de junho de 7993;

b) a Lei n" 7O.5m, de t7 de julho de 2OO2;

c) os arts. 7' o 47-A da Lei n" 72.4ó2, de 4 de agosto de 2077. lgrifo nosso]

Nesse período de transição, foi facultada a aplicaçâo das duas legislaçôes à Adminis-

tração, desde que indicasse expressamente a escolha no Edital e não promovesse a utilização

delas de forma simultânea.

Outrossim, ã legalidade no prosseguimento do pregão eletrônico baseando-se na le-

gislação revogada tem como fundamento o Parágrafo Único (PU) do artigo 191 da Lei n'
74.L33/2027. Consoante a determinação transcrita abaixo, os procedimentos embasados no

regime anterior devem se ater à legislação que lhe deu origem até o seu encerramento, vide:

Art. 797 - Parágrafo único. Na hipótese do caput deçi.e ortigo, se a Adminis-

troção optor por licitar de acordo com os leis citodos no inciso tt do caput

do art. 793 desta Lei, o contuato resryctivo será regido Wlas regras nelas

previslas duronte toda a sud vigên(jtd. brifo nossol

Nesse mesmo sentido, a Portaria SEGES/MGI n" 1,.769, de 25 de abril de 2023, define

no seu artigo 2o a regra para a transição de regimes jurídicos:

Art. 2" Os prxessos lícitotórios e contratações outuados e instruídos com a

opção exprcsso de ter como fundamento o Lei n" 8.66ó, de 27 de junho de

79?3, a Lei n' 7O.52O, de 77 de julho de 2A02, ou a Lei n" 72.4ó2, de 4 de

agosto de 2077, além do Decreto n" 7.892, de 23 de janeiro de 2023, serõo

por eles regidos, desde que:

I - o publicação do edital ou do oto outorizotivo da controtação direto ocorra

até 29 de dezembro de 2023, conforme Üonogramo constonte do Anexo, e

ll - o opçÁo escolhído sejo expr*mmente indicodo no edital ou do ato outo-
rízativo da contratação direta.
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Parágrafo único. Os contrutos ou instrumentos equivatentes e os Útas de
registro de üe@s ftrmados em decorrênch do aplicaçoo do dltsposto no a-
put serõo regidos, durunte toda d suo vigêncio, pela normo que fundomen-
tou a sua controtaúo, indusive quonto às oltera,rJcs e às prorrogaçôes

controtuais. [grifo nosso]

lsto posto, resta evidenciado que a opção pelo emprego das Leis n" 7O.52O/2O22 e n"
8.666/93 na instauração do certâme, bem como a necessidade de mantê-las em seu prosse-

guimento estão em conformidade com a legislação em vigor.

Acrescenta-se, por fim, que, em atendimento ao Princípio da lrretroatividade, devem

ser aplicadas as demais normas em vigor à época da ocorrência dos fatos, mesmo que atual-

mente revogadas, visto que, em regra, as normas jurídicas só podem ser aplicadas a partir da

data da sua vigência.

3.2 -Prossequimento do Procedimento Licitatório

Tal concatenamento decorre do Princípio da lnterdependência dos Atos Processuais,

que, em linhas gerais, versa sobre a conexão entre os atos, de modo que a anulação de um

afeta todo o prosseguimento processual.

Vale ressaltar que legislação atribuiu uma sequência necessária de fases para se obter

um procedimento licitatório válido e eficaz, de maneira que, as propostas e os documentos

enviados na fase de apresentação das propostas subsidiarão as decisões nas fases de julga-

mento e habilitação.

Deste modo, é de grande valia relembrar que o Acórdão no 7397/2023 - TCU - Plená-

rio determinou anulação da inabilitação da empresa MXM SISTEMAS, bem como os demais

atos subsequentes realizados na primeira sessão. Tendo em vista que a MXM era a primeire

colocada na fase de lances, todos os atos seguintes referentes as outras licitantes também fo-

ram anulados, quais sejam: inabilitação da SANKHYA, recusa da proposta da K-WAY e habili-

teção da TOTVS.

Com a reabertura da segunda sessão, a MXM SISTEMAS foi reprovada na prova de con-

ceito (POC) e a SANKHYA JIVA foi habilitada.
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Ato contínuo, a respectiva sentença ordenou a anulaçâo do ato administrativo que ha-

bilitou a SANKHYA e todos os atos subsequentes, decisão ratificada pelo mencionado Acór-

dão do TRF2 e transitada em julgado.

Visando melhor organizar e registrar as informações acima, de forma objetiva, apre-

senta-se a tabela a seguir:

Considerando tais dados, é possível concluir que as fases de julgamento das propos-

tas e de habilitação reÍerentes a primeira sessão pública tornaram-se sem eÍeito, em razão

da anulação de todos os seus respectivos atos, conÍorme decisão da Corte de Contas.

Salienta-se que a sentença determinou que "evenfuol prosseguimento do certome a
partir do fase de julgamento deverá levar em consideraúo as proqstas nos exatos termos

doquelas originariomente oferecidos". E ainda facultou, visto o Poder de Autotutela da Ad-

ministração Pública, â anulação do certâme ou o retorno a alguma fase anterior.

Ademais, é significativo esclarecer que a determinação do TCU acerca da anulação

dos atos praticados na primeira sessão pública não alcança os documentos administrativos
produzidos pela Equipe Técnica refêrentes às propostas encaminhadas na ocasião, visto
que esses não são dependentes ou subsequente àqueles.
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PÍimeira Sessão

Pública

Primeira RepÍesenta-

çáo ao TCU (Acór-

dãon" L397/2O23

- TCU)

Segunda Sessão Pú-

blica

Sentença
(Justiça Federal)

MxM - inebilitâdâ Determinou a anula-

ção da inabilitação da

MXM, bem como os

demais atos subse-

quenteseoretornoà
fase de aceitação/juF

gamento das propos-

tas (anulação de to-
dos os referidos atos

dâ Primeirâ sessão

Pública)

MXM - reprovada

na POC

Determinou a anula-

ção do âto administra-

tivo que habilitou

SANKHYA e todos os

atos subsequentes,

fâcultando o prosse-

guimento do certame

a partir da fase de jul-
gamento, em fase an-

terior ou a anulação do

certame

SANKHYA - inabili-

tada

SANKHYA - habilita-

da

K-WAY - proposta

recusada

K-WAY - Não teve a

documentação

apreciada

TOTVS habilitada TOTVS - Não teve a

documentação

apreciada

Logo, parte-se para a segunda sessão pública, sendo necessário reconhecer que a or-

dem sentencial Íoi no sentido de anular a habilitação da SANKHYA e os atos sêguintes, pre-

servando-se, assim, o ato administrativo anterior: a reprovação da licitante MXM na prova

de conceito, sendo este o último ato juridicamente válido deliberado em relação ao procedi-

mento.

),
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Desta feita, diante do acima exposto e com fulcro nos documentos acostados aos au-

tos, na hipótese de a Administrâção optar pelo prosseguimento do procedimento licitatú
rio, recomenda-se o rêtorno a partir da fase de julgamento das propostas (originais), levan-

do em consideração o seguinte cenário:

(i) FASES ANULADAS

As fases de julgamento das propostas e habilitação da primeira sessão pública foram

anuladas por ordem do TCU.

(ii) MXM SISTEMAS

A licitante MXM, na segunda sessão pública, teve a sua proposta aceita na fase de jul-
gamento da proposta, por determinação do TCU, sendo posteriormente reprovada na Prova

de Conceito pela Comissão Especial de Licitaçáo, levando em consideração a sua única pro-

posta envidada, nos seguintes termos do respectivo Parecer (Anexo Vlll):

"5. A Comissão Especiol de Licitaçáo, no exercícío regulor de suos otribuições,
previstas na Portoria n' 748/DAbM, de 05 de setembro de 2O23, louvando os

princípios licitdtórios e consütucionois, e considerondo que o Licitonte não

otendeu oos itens 23, 25 e 28 acima registrodos, relocionados a Requisitos

Não Funcionais de documentuçAo e usabilidode, é de porecer pelo reprova-

@o do POf realimdo". [grifo nossol

Destarte, sua exclusão da disputa ocorreu pelo não atendimento a O3 dos 37 itens

apontados como requisitos para comprovar a sua capacitação em fornecer o objeto em con-

formidade com as exigências do certame, previstos no anexo lV do Termo de Referência.

(iii) SANKHYA J|VA

A licitante SANKHYA, habilitada na segunda sessão pública após encaminhar nova pro-

posta, deverá ser inabilitada por força da sentença transitada em julgado, proferida no bojo

do Mandado de Segurança no 57!9696'67.2O23.4.O2.57O1, que exprimiu a seguinte determi-

-72de78-

Diante dessa conjuntura, em atendimento ao subitem 10.3 do edital que prevê "no co-

so de o lícitonte ofertonte do melhor lance não passor no Prova de Conceito, o pregoeiro con'

vocaró o próximo ticitonte detentor de prowsta válida, obedecido o classiíia@o no etopo

de lances, até que um ticitante cumpro os requisitos previEtos neste Editol e no Termo de Re'

ferência e seio declarodo vencedo/ , segue.se para a próxima licitante, na ordem de classifi-

caçáo.
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nação "assim, caracterizado a inovdção ilegdl da proposto, devem ser anulados o oto adminis-

trotivo que hobilitou a SANKHYA e todos os subsequentes..." .

Reitera-se que a habilitação em comento resultou do julgamento da proposta encami-

nhada pela empresa na segunda sessão pública. Destaca-se também que julgamento da pri-

meira proposta foi anulado, de sorte que, não há julgamento vigente quanto à proposta da

SANKHYA. Logo, considerando a determinação sentencial, recomenda-se novo julgamento

da proposta originalmente encaminhada pela emprêsa SANKHYA.

Sendo assim, forçoso é recordar que a Comissão Especial de Licitação emitiu dois Pa-

receres Relativos à Qualificação Técnica da empresa SANKHYA (Anexo lX), no bojo da primei-

ra sessão pública. No primeiro, a referida Comissão solicitou ao Pregoeiro a realização de dili-

gência a fim de que a empresa comprovasse a sua qualificação técnica, vide:

conforme demonstrado acima, e caso sejo julgado Wrtinente e possível pelo

pregoeiro nesta etopa do certame, esto Comissõo considero indispenxável,

*b pena de impossibilidade de habititor tecnicamente a prcposta em co-

mento, que o Licítonte oprcsente o Decloroçáo de Aderêncio oos Requisítos

Funcionais e Não-Funciondis (12.3.3.3.2. do Anexo l- Temo de Retetênira,

alínea Í), bem como que rcffique ou suptemente o suo proposta identiit-

cando a *lução subcontratada e o seu vínculo de comerciatizaúo. Coso a

decisão sejo Wla retificaçAo e suplementuçAo do prorysta, esta Comissõo

requer o realizoção de diligêncio nos dependêncios do Licitante [grifo nosso].

Por conseguinte, após a realização da mencionada diligência, a Comissão procedeu

uma detalhada avaliação em Parecer posterior e decidiu o que segue:

considerando que o total de requisitos funcionais do projeto é 297 , o total de

64 requísitos customizados representom oproximadomente 21,5% do totol,

infringindo o dispositivo edítolício em comento, inviabilizando a habilitaçao

técnica do proposta.

Essas foram as razões apresentadas pela Comissão para promover a inabilitação da

empresa na primeira sessão pública.

Foi repetido na presente, de forma exaustiva, que deve ser levada em consideração a

proposta encaminhada inicialmente pelas empresas, De todo modo, é válido assinalar que se-

gunda sessão pública, a Comissão Especial de Licitação, ao apreciar a nova proposta encami-

nhada pela SANKHYA, emitiu novo Parecer de Qualificação Técnica (Anexo X) reconhecendo

expressamente que a nova proposta também descumpria as regras do edital, víde:

"28. Esto Comissão EsrPJcíol de LicitaçÁo somou os 77 (onze) requisitos fund-
onais, que seriam otendidos pelo ferromenta MERCADO EtfRÓNlCO, a ou-
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tros 57, já classificados como "customizados" o que corresponde o 22,899á

do totol, percentuol que extrapolo o limite edítalício de 20% de customatiza-

ção, visto que a ferramento MERCADO ELIRÓNICO, por somente operar em

nuvem, não pode compor o Soluçõo lntegrado de Softworc ERP a ser contra-

tado.

29. em vhtude de a fenamento MERCADO EIEIRÔNrCO não se vincular
dos Requisitos Nõo Funcionois previslos no tnstÍumento Convocatórto, esta

Comissão Especiol de LicitaçÃo, no exercícío regular de suas otribuições, pre-

vistos na Portdrio n' 148/DAbM, de 05 de setembro de 2023, louvando os

princípios licitotórios e constitucionois, com bos€ no item 3.3,3.3.3 do Terno
de Referência, sugere a inobilitaçõo do Licitante SANKHYA" .

O referido documento, bem como o Relatório da Prova de Conceito da empresa (Ane-

xo Xl), apresentam uma minuciosa explanação técnica sobre as motivações da inabilitação.

A título de esclarecimento, não obstante o entendimento e recomendação da equipe
técnicâ, o Pregoeiro decidiu habilitar a licitante SANKHYA na oportunidade da segunda sessão

pública.

Deste modo, além vício formal no processo quanto à segunda proposta, reconhecido
por decisão judicial, há também manifestaçôes técnicas em relação ao não atendimento da

empresa aos requisitos do Edital nas duas propostas enviadas.

(lv) KWAY LOGÍSTICA

A licitante K-WAY teve a sua proposta recusada na primeira sessão pública por não ter
enviado a Planilha de Custos e Formação de Preços, em l5/7U2O22, conforme dispõe a ATA

da referida sessão, à fl. oó.

Tal decisão teve como fundamento o item 8.3 do respectivo Edital, que assevera que

"d Plonilha de Custos e Formoção de Preços deverá ser encdmínhdda pelo licitante exclusiva-

mente vio sistemo, no prazo de 2 (duas) horas, contodo do solicitdçAo do Pregoeiro, am os

respectivos valores odequodos oo lance vencedor e será onolisada pelo Pregoeiro no momen-

to da aceitação do lance vencedor."

Conforme evidenciado na pâg.25 da mencionada ATA, foi oportunizado o envio à em-

presa K-WAY, assim como a todas as demais licitantes, contudo, â determinaçâo não foi cum-
prida pela referida licitante.

No que tange à segunda sessão, no dia 27/09/2023, o pregoeiro solicitou o envio 'do

Proposto comerciol e os documentos de habilitação devidamente otualizados, dentro do pra-

zo de 2h, a portir da convocoção dos onexos" à empresa. Todavia, não houve manifestação da
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licitante até o encerramento do prazo, como demonstrado na ATA Complementar n' 1, à fl.

1.1.

Ressalta-se, contudo, que, mesmo na hipótese de a licitante ter encaminhado nova-

mente a proposta adequada na segunda sessão pública, sua eventual habilitação estaria em

desconformidade com a ordem sentencial, visto que a apreciação deve levar em considera-

ção a proposta original, que no caso da K-WAY estava incompleta.

tv) Tows s/A

A licitante TOTVS corresponde a próxima licitante, seguindo a ordem de classificação

na fase de lances.

Em âtendimento aos princípios que regem as licitações públicas, principalmente o da

Legalidade, o da Transparência, o da lsonomia e o da Vinculação ao lnstrumento Convocató-

rio, faz-se necessário novo julgamento da proposta desta licitante, em razão do julgamento

anterior ter sido anulado por determinação do Acórdáo n" t39t/2O23 - TCU.

lmporta destacar que, na hipótese de a empresa superar a fase de julgamentos e al-

cançar a fase de habilitação, embora os documentos elaborados pela Comissão Especial de Li-

citação sobre a primeira e única proposta enviada pela empresa possuam validade jurídica,

visto que não há apontamento de vícios e, sobretudo, determinação sobre a sua anulação, re-

comenda-se a realização de nova Prova de Conceito, prevista no item 10 do Edital, que "tem

como objetivo osseguror que o Licitante é copaz de fornecer solução própria de softwore, a
qual atenda, minimomente, oos requisitos básicos do Solução lntegrado de Softwore ERP, tan-

to em ospectos funcionais quanto em não-funcionais", a fim de demonstrar gue permanece

capaz de oferecer o objeto licitado da forma acordada, mesmo com o transcurso do tempo.

Portanto, a fim de garantir uma continuidade lógica e legalmente amparada e evitar

o surgimento de eventuais dúvidas, sob pena desta Mãnifestação Técnica parecer redundan-

te, recomenda-se, após a anulação do ato administrativo que habilitou a SANKHYA, o retorno

do procedimento licitatório à fase de julgamento das propostas (originais), de modo a respei-

ter os atos praticados anteriormente ainda vigentes e considerar a situação de cada licitante

nos termos da sentença proferida.

3.3 - Da Comissão Especial de Licitação

Quanto à Comissão Especial de Licitação, o Acórdão no 7391/2023 -TCU - Plenário

dispôs o que segue:

9.4.2. avalie se os profissionois elencodos na composição do equipe técnica

designada Wra a execuúo do objeto, inderyndentemente das denomino-

t
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ções dos cargos, possuem as experiências mínimas e as hobilidades postula-

dos no ínstrumento convocntório, levondo-se em consideroçõo o dínamismo
ínerente ao mercado de Tl e as diferentes possibilidades de gerenciomento

de otríbuíções, bem como o copacídade técnico-operucional demonstrada
pelo lícitante, em vista dos princÍpios da razoabilidade e do interesse públia .

Registra-se que não houve manifestação na sentença ou em outra decisão, judicial ou
administrativa, sobre o assunto.

A Portaria no 148, de 5 de setembro de 2023, nomeou os Assessores Técnicos para a

Comissão Especial de Licitação. Por meio da Portaria n' 182lDAbM, de 07 de novembro de

2023, o então Ordenador de Despesas da DAbM, revogou a referida Portaria, dissolvendo a

Comissão.

Por conseguinte, visando o prosseguimento do certame, o etual Ordenador de Despe-

sas da DAbM instaurou a Portaria no 7OlDAbM, de 25 de setembro de 2025 (Anexo Xll), desig-

nando militares para "compor a Comissáo Especial de Licitação pora emissâo de pdrecer téc-
níco relativo ao julgamento das propostos e habilitaçoo dos licitontes do processo no

6307 9.@73s1,/2022-ó8 - STNGRA-G,0./".

Em atendimento ao acórdão mencionado quanto à avaliação e indicação de profissio-

nais, cumpre destacar que os militares designados possuem o conhecimento técnico necessá-

rio, o domínio sobre o tema e uma reconhecida expertise, adquiridos por meio de longa expe-

riência na área em comento.

Ademais, conforme mencionado no subitem anterior, os documentos administrativos

elaborados pela Comissão Especial de Licitação, dentre eles os Pareceres Técnicos e as Provas

de Conceito, possuem plena validade jurÍdica, visto que não foram afetados pelas anulaçôes

dos atos administrativos referentes às sessões públicas e que não houve alteração nas pro-

postas originalmente enviadas.

Todavia, a fim de oferecer maior segurança jurídica ao procedimento, sugere-se que

a Comissão Especial de Licitação designada pela portaria em vigor aprecie os referidos docu-

mentos, de modo a ratificar ou apontar eventual discordância quanto aos fundamentos apre-

sentados, fazendo uso do seu poder de Autotutela, conforme dispôe Súmula 473 do STF e no

art. 53 da Lei 9.784/99, caso seja necessário.

Por fim, em virtude do transcurso do tempo, recomenda-se que a(s) eventual(ais) em-

presa(s) que superar (em) a fase de julgamento da proposta seja(m) submetida(s) à realização

de nova prova de conceito na fase de habilitação, nos termos do Edital e do Termo de Refe-

rência, visando a confirmação de que atendem ao interesse público na atualidade.
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Em consonância com o art. 37 da Constituição Federal, c/c art. 3" da Lei n' 8.óóó193,

os atos da Administração deverão observar o Princípio da Publicidade. Desta lei, cita-se tam-

bém o art. ó1, parágrafo único, que dispõe:

Art. ó7. Todo controto deve mencionar os nomes das portes e os de seus re-

presentontes, o finalidode, o ato que autorizou o sua lavratura, o número do

processo da licitoção, da dispensa ou da inertgibilidode, o sujeifio dos con-

tratantes às normas desta Leí e às cláusulas contratuais.

Porágrafo único. A publicoção resumida do instrumento de controto ou de

seus aditamentos na imprenm oficial, que é condiçAo indispensável para

sua efiaícia, será prcvidenciada pela AdministraçAo oté o quinto dia útit
do mês seguinte ao de sua assinatuÍa, poro ocorrer no prazo de vinte días

doquela data, quolquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressolvado

o dísposto no art. 2ó desta Lei (grifo nosso).

Logo, tem-se a compreensão de que a publicação é imperativa para a eficácia da con-

tratação e, por esse motivo, deve ser observada pela Administração durante a sua celebração,

assegurando a transparência do certame.

4. CONCTUSÃO

Por todo exposto, mostra-se necessário reconhecer que o SINGRA GCV trata-se de

um sistema estratégico da Marinha do Brasil (MB), que proporcionará não apenas a conti-

nuidade dos serviços inerentes ao Sistema de Abastecimento da Marinha (SAbM), como

também permitirá a utilização da tecnologia de Business ínteligence para a tomada de deci-

sôes estratégicas e mais eficientes

Forçoso reconhecer, ainda, que o atual sistema apresenta limitaçôes tecnológicas e

processuais em razão de mais de 20 (vinte) anos de utilização, encontrando-se obsoleto.

Não obstante a importância de sua inclusão no SAbM, o PE foi instaurado no ano de

2022 e enconfia-se oficialmente paralisado desde 2023 em razão, sobretudo, das impugna-

ções apresentadas pelas licitantes participantes do procedimento licitatório.

A fim de se evitar que a espera ocasione maiores danos ao SAbM, mostra-se impres-

cindível o prosseguimento do respectivo PE.

Assim, entende-se que, em observância aos Princípios da Legalidade, da Segurança Ju-

rídica, da Vinculação ao lnstrumento Convocatório, bem como à determinação judicial exara-
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da, o PE n" 33/2022 deverá retornar o seu trâmite a partir da fase de julgamento das propos-

tas, tendo comô ponto de partida empresa SANKHYA, considerando as propostas inicialmen-

te âpresentadas, respeitando os atos administrativos adotados na segunda sessão pública

que continuam vigentes e com atenção às diretrizes das Leis n' 7O.52O/2OO2 e n" 8.666/93,
que regem o certame.

Ressalta-se, por fim, que foram cumpridas, por parte da Diretoria de Abâstecimento

da Marinha (DAbM) todas as determinaçôes emitidas pelas autoridades competentes, tanto
pelo Tribunal de Contas da União, quanto pela Justiça Federal do Rio de Janeiro (em 1" e 2"

instâncias), não havendo, assim, óbice para â retomada e prosseguimento do procedimento

licitatório.

golh
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KARINE PEREIRA DE SOUZA

Primeiro-Tenente (RM2-T)

Analista
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MINISTÉRIO DA DEFESA

MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

(Pregão Eletrônico n.' 3312022 - UASG 771000)

PARECER SOBRE.? IMPERIOSIDADE DE REVOGAçÃO DA LIC]TAçÃO PEI.A

INADEQUAçÃO DO OBJETO" APRESENTADO PELO LICÍTANTE SANKHYA

1. Trata-se de procedimento licitatório na modalidade pregão, na forma eletrônica,

destinada à contratação de uma "Solução lntegrada de Softwore ERP" (Enterprise

Resource Plonning), on premise, na modalidade de licenciamento perpétuo e flutuante,

com fornecimento dos serviços de implantação, gestão de mudança organizacional,

capacitação, técnico especializado e suporte técnico e manutenção, visando a apoiar os

macroprocessos funcionais de abastecimento da Marinha do Brasil, a saber: i)

Determinar Necessidades; ii) Obter; iii) Controlar Estoque e Distribuição; iv) Controlar

Financeiro; v) Controlar Logística de Transporte; vi) Gerenciar; vii) Realizar lnterfacês; e

viii) Manter Cadastros; com a finalidade de manter a operação das cadeias de

suprimênto das seguintes categorias de material: Combustíveis, Lubrificantes e Graxas;

Suprimentos de lntendência; Saúde; Fardamento; Munição; e Sobressalentes.

2. A Comissão Especial de Licitação, no exercício regular de suas atribuições, previstas

na Portaria ns 7O/DAbM, de 08 de abril de 2025, após receber a petição do Licitante

Sankhya, que sustenta a obsolescência das especificações e evolução tecnológica como

fundamento para a revogação, com suposta vantagem econômica em novo certame,

manifesta-se tecnicamente, a partir de trechos extraídos do referido documento.

3. A petição do Licitante Sankhya, intitulada "A IMPERIOSIDADE DE REVOGAçÃO Oe

LlclTAçÃo PELA INADEQUAçÁO OO OB|ETO", parte de uma premissa técnica

equivocada: presume que o objeto seria a contratação de uma ferramenta e, portanto, I
4
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teria se tornado inadequado pela evolução tecnológica recente (inteligência artificial,
novos módulos etc.).

4. Todavia, o objeto do Pregão Eletrônico ne 33/2022 é "(..) a escolho do proposto mois

vantojoso poro o contratoção de Solução de tecnologio do informoçdo e comunicação

lntegrado de Softwore ERP (Enterprise Resource Plonning) no modolidode on premise,

no modolidode de licenciomento perpétuo e flutuonte, com Íornecimento dos seNiços

de implontaçdo, gestõo de mudonço orgonizacionol, copocitação, técnico especiolizodo

e suporte técnico e monutençõo" (item 1.1 do Edital).

5. Portanto, trata-se de a contratação de serviços especializados e de resultados

sustentados por uma Solução lntegrada de Softwore ERP de mercado, precisamente o

tipo de objeto que permanece tecnicamente adequado a qualquer tempo, pois é

definido por requisitos funcionais e não funcionais (apêndice ll do Termo de Referência)

e não por uma versão de ferramenta.

7. A evolução natural do mercado (inteligência artificial nativa, automações, análises

preditivas etc.) não invalida o núcleo transacional da Solução lntegrada de SoltworeERP,

tampouco os serviços associados, ao contrário, amplia a capacidade de atendimento aos

mesmos requ isitos.

8. A afirmação registrada na petição do Licitante San khya que "(...) o estudo técnico teve

por bose pesquisd de mercodo que permitiu constor o existência de soluções

comercidlizodos nesso mesmo modalidade, no mercado ndcionol e internocional,

ruzão pelo quol esse tipo de licenciomento se coniigurorto, à époco, como o mais

vontojoso e econômico (...)", sugerindo perda de validade, traduz-se em outra premissa

técnica equivocada.

9. O Estudo Técnico Preliminar não apenas confirmou a viabilidade do modelo de

licenciamento flutuante (vide conceito ltem 3.3.1.4. do Termo de Referência) no

mercado nacional e internacional, como realizou um dimensionamento quantitativo

baseado em dados reais de uso do SINGRA Legado, incluindo séries temporais de

acessos e picos de simultaneidade por módulos e classes de usuários.

10. A análise de registros de acesso (item 2.1 do Estudo Técnico Preliminar), consolidada

em figuras e tabelas específicas (como '?cessos x Usuórios únicos o codo 5 minutos" e

"Gráfico de frequêncio de ocessos simultâneos"l, permitiu estimar com granularidade o

perfil de demanda por conexões concorrentes, demonstrando que o critério

determinante de vantajosidade não foi apenas preço de catálogo, mas a relação técnica

entre padrão de uso, simultaneidade observada e cobertura operacional requerida.
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6. O objeto foi desenhado para entregar processos críticos, integração com sistemas

estruturantes e governança do ciclo de vida do Sistema de Abastecimento da Marinha

do Brasil.
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11. A partir dessa análise, o Estudo Técnico Preliminar concluiu, de forma 
"*pr"rr", 

q
ca

o licenciamento flutuante se mostrava "o mais econômico (...) olém de ser o maís

vontojoso poro a MB, considerondo o suo flexibilidode", razáo pela qual o licenciamento

nominal foi considerado inviável (item 3.2.4 do Estudo Técnico Preliminar).

12. Essa conclusão não é abstrata: o documento registra a contratação inicial de "250

(duzentos e cinquento) licenços full e concorrentesi exatamente por refletirem a

demanda real de acessos simultâneos aferida no legado (item 2.1 do Estudo Técnico

Preliminar).

13. Complementarmente, a Tabela 2 do Estudo explicita o contraste entre um cenário

nominal que exigiria centenas de licenças distribuídas por classes e o cenário flutuante,

que, com 250 licenças /u// concorrentes, atende de forma eficiente ao padrão de

simultaneidade observado, sem limitar o número de usuários cadastrados e sem impor

uma política rígida e onerosa de gestão nominal por Organização Militar (item 2.1 do

Estudo Técnico Preliminar).

14. Em termos de engenharia de capacidade, o raciocínio é direto: como o número de

usuários potenciais (cerca de quatro mil, conforme o Estudo) é muito mãior que o
número de acessos simultâneos, o modelo de licenciamento concorrente otimiza o uso

das licenças, reduz o custo total de aquisição e mantém a flexibilidade operacional. Essa

flexibilidade é essencial para lidar com picos de demanda sazonais em diferentes
processos (como depósito e requisição) e integrações mandatórias com sistemas

estruturantes.

15. Em contrapartida, o modelo nominal exigiria adquirir e manter licenças atreladas a
pessoas e não ao uso efetivo, incorrendo em ociosidade sistêmica, maior complexidade

de governança e custo recorrente de suporte e manutenção proporcional ao estoque de

licenças e não à demanda real de conexão.

15. Assim, a narrativa de que a vantajosidade do licenciamento flutuante seria apenas

uma percepção à época é tecnicamente refutada pelo próprio Estudo Técnico

Preliminar, que fundamenta a escolha em métricas de uso, simultaneidade e cobertura

funcional e não em preferência teórica.

17. A decisão por 250 licenças flutuantes/u// resulta de um dimensionamento objetivo
que contempla tanto a sêgurança de cobertura quanto a eficiência econômica derivada

do padrão de acesso medido no ambiente legado.

18. A qualquer tempo, com a maturidade adicional das plataformas de mercado, essa

lógica permanece válida: quanto maior a base potencial de usuários e mais variáveis os

perfis de acesso, maior a pertinência do modelo concorrente para equilibrar custo,

elasticidade e governança, preservando a aderência aos requisitos do domínio e aos
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acordos de nível de serviço, de disponibilidade e desempenho previstos no escopo

contrâtual.

19. Faz-se mister reglstrar que o Estudo Técnico Preliminar foi submetido à apreciação

do Subcomitê lnterno de Contratações de Bens e Serviços de Tecnologia da lnformação

e Comunicação (SlTlC), composto por 10 integrantes da Secretaria de Governo Digital

(SGD)/ME, instituído pela Portaria GM/ME ne 339, de O8/1O/2O2O, em reunião

deliberativa realizada em t4/tOl2O22, com pauta específica voltada à contratação de

Solução fntegrada de Softwore ERP para o Comando da Marinha.

20. Esse rito de governança reforça a robustez técnica e a legitimidade do processo

decisório, âssegurando que as premissas do Estudo Técnico Preliminar - gsçepq

funcional. aíouiletwa on premise, modelo de licenciamento perpétuo e flutuante,

intesracões e estratéeia de implantacão, capacitacão e suporte - foram examinadas

por instância colegiada técnica especializada, à luz das diretrizes normativas aplicáveis

e das melhores práticas de contratação de TIC na Administração Pública.

21. Ato contínuo, o Licitante Sankhya em sua petição, discorre sobre a audiência pública

e sobre os questionamentos realizados à época, a saber: "(...) A audiência público

ocorreu em 15/07/2022 (...f'.

22. lnsta destacar que a Comissão Especial de Licitação atuou com elevada diligência

técnica e transparência procedimental. Foram formalmente recebidos e respondidos 80

(oitenta) pedidos de esclarecimentos.

23. As respostas promoveram nivelamento informacional entre os Licitantes,

preservando a isonomia e a vinculação ao Edital. Não remanesceram dúvidas, ao

contrário, as manifestações oficiais da Comissão consolidaram entendimento

inequívoco sobre as regras do certame, proporcionando previsibilidade,

comparabilidade das propostas e segurança jurídica às decisões administrativas

su bsequentes.

24. O conjunto de esclarecimentos prestados cumpriu integralmente a sua finalidade

regulatória, afastando interpretações ambíguas e assegurando o ambiente

concorrencial leal e tecnicamente balizado.

25- Ademais, em novembro de 2O22, a Comissão Especial de Licitação recebeu mais 6

(seis) pedidos de esclarecimentos e 2 (dois) pedidos de impugnação.

26. As respostas foram prestadas de forma objetiva, fundamentadas no Estudo Técnico

Preliminar, no Termo de Referência e nas normas aplicáveis, observando os prazos

regulamentares e a publicidade dos atos, de modo a assegurar a isonomia, a vinculação

aoEdital e a transparência.

\ \

4

(-'..

\À)



27. Esse conjunto de manifestações permitiu, novamente, nivelamento informaci

entre os interessados, mitigando ambiguidades interpretativas e confer

previsibilidade aos critérios de participação, julgamento e execução contratual, em

estrita aderência às boas práticas de governança do processo licitâtório.

29. À luz desse histórico procedimental e do nivelamento informacional assegurado pela

Comissão Especial de Licitação, causa fundada estranheza que se pretenda, somente

agora, suscitar dúvidas sobre a audiência pública e os questionamentos realizados à

época, em aparente dissociação do comportamento processual anteriormente adotado

e do ambiente concorrencialjá consolidado.

30. Ato contínuo, o item 2 da petição do Licitante Sanhkya trata da "OBSOLESCÊNCIA

DO OBTETO LICITADO - A INVIABILIDADE DE ATENDIMENTO AO INTERESSE PÚBLICO',

nesse sentido, passa-se a registrar.

31. O Licitante Sankhya aduz: "(...) Esttí-se trotondo, portonto, de pesquisos de mercodo

e onálises eletuodos há mois de quatro anos, destinadas o viabilizar a implontoção de

um novo sistemo, que deve o estor devidomente otualizado (...f'.

32. A assertiva transcrita parte de uma premissa que não se sustenta à luz do Estudo
Técnico Preliminar e do próprio desenho do objeto: não se está adquirindo uma versão
de ferramenta "(...) com bose em umo fotografio tecnológico de 2O27/2O22 (...)", mas
contratando um conjunto integrado de serviços para implantar, operar e sustentar uma
Solução lntegrada de Software ERP aderente a requisitos funcionais e não funcionais
específicos do domínio do Sistema de Abastecimento da Marinha.

33. O Estudo Técnico Preliminar estrutura a contratação a partir de processos de
negócio, integrações mandatórias e requisitos não funcionais (auditoria, segurança,
desempenho, integração, gestão de configuração, usabilidade, conformidade legal,
segurança da informação, arquitetura, interoperabilidade e governança de dados) -
elementos que definem a adequação técnica e o resultado esperado,
independentemente do "rótulo" ou da versão comercial pontual do softwore
su bjacente.

34. lmporta destacar que o Estudo Técnico Preliminar não congela versionamento de
produto, ao contrário, descreve uma solução orientada a resultados e parâmetros
(funcionais e não funcionais) que devem ser atendidos pela plataforma de mercado
vi8ente no momento da contratação e implantação.

35. Nesse sentido, o item 3.3.3.3.1. do Termo de Referência vincula os Licitantes, a
sabe.: "A CONTRATADA proverá a Solução lntegrddo de Software ERp, o qual deverá

indo
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28. Concluiu-se que, após a integral resposta aos questionamentos e impugnações

apresentados, o certame pode prosseguir de forma regular, transparente e isonômica,

com plena previsibilidade das regras e critérios, inclusive com a efetiva participação do
próprio Licitante Sankhya em todas as etapas subsequentes.
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36. A qualquer tempo, portanto, a Administração não receberá uma "(...) fotografia
tecnológico de 2027/2022 (...1', como aduz a petição do Licitante Sankhya, mas sim a

implementação de uma solução suportada por tecnologia atual de mercado, já
beneficiada pelas evoluções ocorridas no período.

37. Essa é precisamente a virtude de contratar serviços orientados a requisitos: a
atualização tecnológica é absorvida como atributo do fornecedor e da plataforma, sem

necessidade de reabrir o planejamento quando o núcleo funcional e os atributos de
qualidade permanecem válidos.

38. Além disso, a métrica correta de atualização em projetos dessa natureza não é

temporal (idade da pesquisa), mas sim a aderência da solução entregue aos requisitos
funcionais e não funcionais, definidos no Termo de Referência, em seu Apêndice ll.

39. Nada no instrumento convocatório condiciona o sucesso do projeto a uma versão
específica, ao revés, o que se exige é que a contratada implemênte e sustente uma
solução que, no estado da arte vigente, atenda integralmente às necessidades

institucionais, com governança formal de implantação, gestão da mudança, capacitação
e suporte.

40. Por fim, transformar a passagem do tempo em argumento de inadequação ignora a

própria natureza evolutiva do mercado de softwore e a razão de contratar serviços
completos: a implantação responsável absorve melhorias tecnológicas sem romper o
planejamento nem a comparabilidade entre Licitantes.

41. À vista do Acórdão ne L39]./2O23 - TCU - Plenário, que determinou o retorno do
Pregão Eletrônico ns 33/2O22 à fase de aceitação/ju lgamento de propostas (item 9.4.1),
registra-se que, anteriormente a essa deliberação, a antiga Comissão Especial de

Licitação já havia realizado Prova de Conceito (POC) junto ao Licitante TOWS, e,
justamente pelo fato de o objeto caracterizar serviços orientados a reguisitos funcionais
e não funcionais e não ã uma versão congelada de ferramenta, esta Comissão Especial,

ora constituída, decidiu convocar novamente o Licitante TOTVS para a execução da POC,

em detrimento à mera revalidação documental da POC realizada em 23/L212O22.

42. Essa providência é tecnicamente coerente com a natureza do objeto (implantação,

integrações, gestão da mudança, capacitação, suporte e manutenção), assegura

avaliação prática e atual da solução frente aos requisitos do Estudo Técnico Preliminar
e preserva a comparabilidade e o julgamento objetivo determinados pela Corte de
contas, sem descaracterizar o certame nem romper a vinculação ao Edital.

43. Em síntese, o Estudo Técnico Preliminar ancora a contratação em requisitos e

resultados - não em versões - e, por isso mesmo, assegura que a solução a ser
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otender notivamente, por porometrizoção ou por customizoçõo todos os requisitos
relocionodos no Apêndice ll - Especificoçdo dos Requisitos Funcionais e Nõo Funcionois,

com o aorantio de sustentobilidode do solucão em futuros versões, otuolizocões,
releoses ou novos produtos substitutos duronte o vioêncio controtuol" (grifo nosso).
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entregue a qualquertempo seja tecnologicamente atual, desde que cumpra,."rn .ê";ã i
os requisitos funcionais e não funcionais, as integraçôes previstas e a governança .a""Ü{''-- -/,
implantação e manutenção. -"---4)

44. Ato contínuo, o Licitante Sankhya registra em sua petição: "(...) Poro tonto, Íorum
criodos requisitos técnicos o serem sotisÍeitos pelos licitontes, e que hoje não mois se
prestom às comprovoções necessários, por estorem desatuolizodos (...)".

45. Os Requisitos Não Funcionais (RNF) refletem as boas práticas consolidadas e

normatizadas em segurança da informação, conformidade regulatória e governança de

TlC, alinhadas à lN SGD/ME ne OL/2O19, Lei ne L3.7O9/2018 (LGPD) e aos padrões

internacionais lSOllEC27OOL,27OO2 e 25010, os quais balizam o certame, a saber.

46. Em segurança de aplicações, os RNF-0221 e RNF-0222 exigem, respectivamente.
aderência às referências da OWASP (cobertura de XSS, CSRF, injeções em

SQL/XMLISON) e proteção de dados sigilosos/pessoais em trânsito e em repouso, com
uso de SFTP, HTTPS e certificação/assinatura digital, inclusive preparo para certificado
A1 em integrações governamentais. Tais diretrizes estão plenamente alinhadas ao

estado da arte para aplicações corporativas de missão crítica.

47. Em conformidade, o RNF-0095 determina aderência integral à LGPD com Privocy by
Design/by Defoulf, enquanto o RNF-0094 trata da interoperabilidade com o sistema de

catalogação da OTAN e sistemas internos da Marinha do Brasil, demonstrando
atualização normativa e integração ao ecossistema público.

48. Complementarmente, a governança de acesso, logging e auditoria é contemplada
pelos RNFs 0125 a 0130,0092,0093 e 0210 (restrição de acesso por perfil/atributo,
controle e encerramento de sessão, relatórios de usuários e acessos, registro de
eventos, parametrização de trilha e retenção), práticas indispensáveis em ambientes
que exigem rastreabilidade e occountobility.

49. Os RNFs 0135 a 0138 demandam a integração com legados e terceiros, síncrona e
assíncrona, com adoção de padrões de mercado (SOAP/REST, JSON, AS2, EDl, XML,
WSDL/UDDI), além de catálogo e documentação de serviços e APls (RNF-0143 e RNF-

0144) e integração a correio eletrônico institucional (RNF-0145). O RNF-0081 explicita o
uso amplo e irrestrito das APls pelos sistemas internos da Marinha do Brasil sem
licenciamento adicional, preservando estratégia de integração escalável e econômica -
preocupação típica de programas de transformação digital atuais.

50. O RNF-0172 requer suporte a Oracle 19c ou superior no dato center da Marinha do
Brasil e, quando necessário, uso de banco open source (preferencialmente PostgresQt)
em DMZ, garantindo flexibilidade tecnológica e aderência a topologias seguras de rede.

51. Já os RNFs 0179 a 0183 tratam de compatibilidade com sistemas operacionais e
navegadores, sempre com a cláusula "ou superio/'e garantia de compatibilidade com
versões futuras, além de alta disponibilidade (cluster e balanceamento) e separação de
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componentes - o que evita congelamento tecnológico e permite atualização contínua
durante a vigência.

52. Os RNFs 0202, O2O3 e 0204 estabelecem metas de tempo de resposta, crescimento
futuro (novos módulos/usuários simultâneos) e capacidade para alto volume de dados,
requisitos típicos de soluções de TIC de grande porte.

53. Na mesma linha, os RNFs 0232 a 0234,0250,0258 e 0259 tratam de análise gerencial
(ambiente de alto desempenho, ETL compatÍvel com Oracle e outras fontes, análises od
hoc), indicadores por processo, gestão do ciclo de vida (documentação, versionamento,
testes e mudanças) e acoplamento de novos módulos sem impacto, alinhados a práticas
contemporâneas de Business lntelligence e governança de mudanças.

54. Por fim, os RNFs de usabilidade, implementação e operação reforçam maturidade
do desenho, quais sejam: os RNFs 0038, 0046 a 0065, 0032, OL76 e OL77 abrangem
interface centrada no usuário, produtividade, acessibilidade móvel, gestão de
ambientes (desenvolvimento/homologação/treinamento/prod ução), migração de
dados, validação e extensibilidade controlada (novos campos com regras e máscaras).

55. Em segurança operacional de perímetro e acesso externo, os RNFS 0215 a 0218
exigem controle de sessões simultâneas, segregação de ambientes e comunicação
segura (HTTPS/ÍLS) com isolamento em DMZ - exatamente o que o mercado aplica
para reduzir superfície de ataque em módulos expostos (por exemplo, e-Procurementl.

56. Em síntese: a alegação de desatualização não se sustenta diante do conteúdo
concreto dos RNFs, visto que adotam padrões amplamente aceitos (OWASP, LGPD,

integrações REST/sOAP, criptografia de comunicações, logging/auditoria, alta
disponibilidade), preservam neutralidade e evolução tecnológica com a cláusula 'bu
superior" e asseguram governança, desempenho e integração compatíveis com soluções
de TIC modernas.

57. Na sequência de sua petição, o Licitante Sankhya afirma: "(...) Funcionolidodes antes
considerodos como customizações pdssorom a integrar a solução podrão í.../". Neste
ponto, imperioso contextualizar o histórico do Licitante.

59. O instrumento convocatório, porém, exige expressamente uma soluçáo on premise,

com licença perpétua/flutuante, implantação completa, gestão de mudança
organizacional, capacitação e suporte técnico.

60. A referida manobra realizada pelo Licitante Sankhya alterou o núcleo das

ferramentas que sustentariam o objeto licitado e feriu a isonomia entre os Licitantes,

\
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58. À vista do Acórdão ne 7391/2023 - TCU - Plenário, que determinou o retorno do
Pregão Eletrônico ns 33/2022 àfase de aceitação/julgamento de propostas (item 9.4.1),
a Comissão Especial de Licitação, ao analisar a nova documentação apresentada pelo

Licitante Sankhya sugeriu a sua inabilitação, ao constatar a subcontratação de uma
ferramenta em nuvem com o objetivo de reduzir o índice de customização.
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como julgado pela Justiça Federal em duas instâncias, em consonância ao parece

Ministério Público Federal.

61. Em contrassenso, em suâ nova petição, o Licitante Sankhya tenta reconstruir a

história, ao sustentar que o Edital estaria congelado no tempo, pois refletiria uma "(,..)

fotogrolio tecnológico de 2027/2022 (...1' e que hoie "(...) Funcionolidodes antes

considerodos como customizoções possoram a integrot o solução podrão (...)". Esse

discu rso é autocontraditório.

62. Se o Licitante Sankhya realmente tivesse evoluído sua solução de TIC a ponto de

eliminar a necessidade de subcontratar e reduzir seu índice de customização, deveria

ter demonstrado na esfera judicial, durante o curso do Mandado de Segurança, no qual,

frise-se, interpôs recurso de apelação visando manter sua habilitação.

63. Era ali o momento adequado para comprovar que seu produto se tornara
plenamente aderente ao modelo on premise exigido e não dependeria mais de uma

solução em nuvem, se adequando ao índice de customização do certame.

64. Mas não o fez, ao revés, defendeu perante o Judiciário que sua proposta - mesmo

com subcontratação em nuvem - deveria ser considerada válida. A segunda instância

da Justiça Federal manteve a decisão que anulou sua habilitação e determinou que, caso

a Administração prosseguisse, o fizesse com as propostas originais, sem inovação.

65. Logo, o próprio Licitante Sankhya reconheceu judicialmente que precisava da

subcontratação para atingir a aderência exigida. Se agora alega que evoluiu e que essas

funçôes se tornaram nativas, confirma que, à época, não eram - e que sua inabilitação
foi correta.

67. Alegar simultaneamente que a solução é congelada e que evoluiu é um raciocínio
incompatível: ou o mercado ficou parado (o que é falso), ou avançou - e, se avançou,
o Edital continua plenamente válido, pois exige uma Solução lntegrada de Soltware ERP

que continua existindo e se aperfeiçoando.

68. Em síntese, trata-se de um caso clássico de violação ao princípio da boa-fé objetiva
e da vedação ao comportamento contraditório (venire contro Íoctum propriuml.
Todavia, esta Comissão Especial de Licitação há que se ater as alegações de cunho
técnico, registradas na petição do Licitante Sankhya.

69. Ato contínuo, o Licitante Sankhya aduz ainda que "(...) os ovonços de lnteligêncio
Artificiol permitem redução de prozos, de riscos e custos (...)" é, no contexto do
certame, uma proposição genérica que não se sustenta tecnicamente.

(
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66. De um lado, o Licitante Sankhya acusa a Marinha do Brasil de contratar uma
ferramenta congelada na época do Edital, como se o objeto Íosse defasado. De outro,
afirma que o mercado evoluiu e que o que antes era customização virou nativo. Essas

duas afirmações se anulam mutuamente.



70. Não basta invocar tendências tecnológicas, faz-se necessário comprovar, para este
escopo concreto, como tais recursos se integram, performam, são governados e

auditados sob os requisitos funcionais e não funcionais já definidos no Estudo Técnico
Preliminar.

71. Aqui, não se trata de impor à Administração nova rodada de estudos od hoc, mas de
reconhecer que o planejamento já realizado foi estruturado de modo tecnicamente
neutro e orientado a resultados, justamente para absorver evoluções tecnológicas sem
romper o arranjo contratual nem a comparabilidade entre Licitantes.

72. Há, ainda, um conjunto de condicionantes técnicos frequentemente ignorados
quando o Licitante Sankhya afirma genericamente quê "(...) os ovonços de lnteligência
ArtiÍiciol permitem rcdução de pruzos, de úscos e custos (...)".

74. Essa neutralidade tecnológica protege a isonomia e a vinculação ao Edital, evitando
que determinada característica de momento se converta em critério ex post que
favoreça um Licitante.

75. Se a Administração aceitasse a tese de que surgiram capacidades de lnteligência
Artificial, logo o objeto ficou inadequado, abrir-se-ia um precedente para

perpetuamente reabrir certames a cada incremento de mercado, em detrimento da

segurança jurídica, da eficiência e do interesse público.

76. A maturidade técnica correta é a inversa: manter foco em resultados e atributos de
qualidade, permitindo que a evolução tecnológica seja absorvida no ciclo de

implantação e sustentação contratual, desde que cumpridos os requisitos funcionais e

não funcionais já definidos.

77. O Estudo Técnico Preliminar não engessa versões, ao contrário, a Equipe de

Planejamento da Contratação, composta por lntegrantes Requisitantes e Técnicos e pela

Autoridade Máxima da Área de TlC, aduziu serviços orientados a requisitos, exatamente
para garantir que, a qualquer tempo, a solução implementada seja atual, segura e
aderente.

78. Por fim, a alegação genérica do Licitantê Sankhya de que "(...) os ovonços de
tnteligência ArtiÍiciol pemitem rcdução de prozos, de riscos e custos (...)" é relôrica,
sem fundamento técnico idôneo para declarar a inadequação do objeto ou romper o

planejamento já validado por instâncias técnicas (SlTlC), de controle (TCU) e judiciais

(rRF).

79. Ato contínuo, o Licitante Sankhya aduz: "Quol o justificativo poro que a Mortnha
venho o celebrat contrato destinado à aquisição de umo mlução tecnológico itá
defasada do reolidade, pot elo pogando o exotbitonte quontio de RS 27.607.429,(N
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73. Do ponto de vista contratual e concorrencial, é igualmente relevante notar que o
Estudo Técnico Preliminar foi estruturado em requisitos funcionais e não funcionais,
deliberadamente livres de versionamento de produto, como já exaustivamente exposto.
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(vinte e um milhões, seiscentos e um mil, quotrccentos e vinte e nove cennu*1, tolot -^1f" ,,a,
este referenciado à dota-bose de opresentoção dos propostos, qua! sejo, novembro de 
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2022'.

80. A premissa é equivocada e especulativa por ignorar a referência oficial apurada no

Estudo Técnico Preliminar e o efeito concorrencial do pregão.

81. A pesquisa de mercado registrou valor de referência de RS 36.142.154,72 paa o
escopo contratado (Apêndice Vll do Termo de Referência e item 7 do Estudo Técnico

Preliminar).

82. Em contraste, a proposta do Licitante TOTVS foi de RS 21.601.429,00, o que

representa um deságio relevante em favor da Administração Pública: redução

aproximada de 40% sobre o referencial técnico (cálculo: redução de RS L4.54O.725,72

em relação a RS 36.L42.L5a,721.

83. Em termos estritamente técnico-econômicos, portanto, o preço questionado não é

"exorbitonte", como aduz o Licitante Sankhya, ao contrário, está substancialmente

abaixo do balizador de mercado aferido no planejamento e resulta da dinâmica

competitiva do certame, preservada a aderência ao objeto e aos requisitos funcionais e

não funcionais.

84. Acrescente-se que a afirmação do Licitante Sankhya, qual seja, "(...) à oquisição de

uma soluçõo tecnológico já delomdo do reolidade(...)", não se sustenta, pois o objeto
licitado é a contratação de serviços especializados (implantação, gestão da mudança,

capacitação, suporte e manutenção), baseados em requisitos funcionais e não

funcionais, a serem entregues com tecnologia vigente no momento da implantação e

não a compra de uma versão antiga de softwore, como já exposto.

85. Assim, o preço ofertado, além de competitivo frente ao referencial técnico, está

vinculado a um objeto, frise-se serviços-cêntrico, que permanece atual e adequado às

necessidades institucionais da Diretoria de Abastecimento da Marinha.

86. Ato contínuo, o Licitante Sankhya registra, a saber: "Este valor - 27,i% superior oo
valor opresentodo pela licitonte SANKYA, que se hovio sogrodo vencedoro do certome

- será aindo devidamente atuolizodo pelo lúl, em conformidode com os termos do
Edital, no próximo mês de novembro de 2025, doto-bose de oniversórío do reoiuste,'.

87. Cumpre, desde logo, esclarecer que o princÍpio da economicidade não se confunde
com a simples busca do menor preço nominal. Conforme delineado no art.3e da Lei ns

8.666/1993 e no art.4e, inciso X, da Lei ne L0.52O/2OO2, a economicidade representa a

obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, entendida como aquela que

conjuga preço adequado, qualidade, desempenho e conformidade integral com o Edital.

11

EN

$K



88. Nesse sentido, a proposta mais barata não é, necessariamente, a mais econômica,

se não atende aos requisitos técnicos e funcionais exigidos pelo Termo de Referência ou

se compromete a eficiência e a segurança operacional da solução contratada, como
julgado pela Justiça Federal.

89. Ademais, no que se refere à atualização do valor pelo lCTl, faz-se mister ressaltar
que a afirmação citada não se sustenta por razões técnico-jurídicas centrais.

92. O reajuste não é um custo diferencial do Licitante A ou B, mas um parâmetro objetivo
que alcança indistintamente a Adjudicatária, seja qual for, assim, o argumento
apresentado pelo Licitante Sankhya é auto refutável.

93. Ato contínuo, o Licitante Sankhya aduz: "(ii) A Morinho reolizou novos estudos de
mercodo paro o investigação dos mluções tecnológicas otuolmente disponíveis?"

94. A pergunta retórica não se sustenta diante do histórico técnico e jurídico do
procedimento e, sobretudo, da natureza do objeto, como .iá exposto, todavia o
questionamento demanda imperiosa resposta.

96. Esse desenho, corretamente neutro quanto a versionamento, já incorpora a

possibilidade de a solução entregue refletir o êstado da arte vigente no momento da

implantação, desde que cumpra os requisitos editalíclos.

97. Exigir novos estudos equivaleria a transformar a evolução natural do mercado em
justificativa automática para recalendarizar o planejamento, o que contraria princípios

de eficiência e segurança jurídica e cria precedente para licitações intermináveis.

98. Em síntese, o questionamento especulativo ignora a natureza serviços-cêntrica do
objeto, que garante a entrega com tecnologia atual, sem necessidade de reiniciar o
planejamento.

99. Por Íim, o Estudo Técnico Preliminar (páCina 22) já previa o caso concreto, a saber:

"(....) o oquisiçõo de um ERP permitirá, por exemplo, ocomponhor o dinomicidade dos

ospectos legois (mudonços no legisloção) e o integroção com sistemos externos o MB,

F\
L?

h)"

90. O reajuste pelo lCTl é regra de aplicação geral e impessoal. Trata-se de mecanismo
aplicável a qualquer futura contratada nas mesmas condições, sem privilégio.

91. Logo, se a Justiça Federal tivesse mantido a habilitação do Licitante Sankhya, o
mesmo índice de reajuste incidiria sobre a sua proposta. Por consequência, utilizar o
lCTl para insinuar onerosidade adicional apenas para a proposta do Licitante TOTVS é
logicamente falho.

95. Do ponto de vista técnico, o objeto não é uma versão de ferramenta, mas a

contratação de serviços profissionais orientados a requisitos funcionais e não funcionais.
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como o SlAFl, com vistos oo controle e tronsporência dd utilizoçõo dos recu Hr cÀ

finonceiros junto ao Governo Federol, bem como otender as diretrizes do Lei GeroÍàe.
Proteção de Dodos Pessoois e ocomponhor a inovoçdo tecnológico estimulada, tombém,
pela Estrotégia Brosileiro de lnteligência Artificiol (...)".

100. O Licitante Sankhya prossegue indagando se "(...) o Morinho está ciente de que

não poderá promover olteroções que venhom o descaraderizar o objeto do controto"
e olerto que "eventuol celebruçõo de termo oditivo oo controto, poto olterações
trdvestídas de meros atualizações/odoptações, implícorio grove violoçõo oos

Neceitos legois? (...)".

101. lmperioso registrar que tal formulação, conquânto revestida de aparente zelo,
parte de premissa equivocada, devidamente esclarecida e encerra insinuação infundada
quanto à lisura e à legalidade da atuação Administrativa.

102. Se o Licitante Sankhya entendia existir fato superveniente de relevância técnica,

como a alegada 'obsolescêncio do objeto", parece plausível que o tivesse arguido nas

oportunidades processuais adequadas, junto à Justiça Federal, por exemplo.

103. Reitera-se que, à luz do histórico processual e do próprio conteúdo técnico da
petição, causa fundada estranheza que o Licitante Sankhya, que até poucos meses atrás
interpôs recurso de apelação visando manter sua habilitação no Pregão Eletrônico ns

33/2022, agora sustente a tese de que a Administração estaria prestes a contratar uma
solução desatualizada.

104. Se o raciocínio exposto pelo próprio Licitante Sankhya fosse coerente com sua nova

narrativa, a manutenção de sua habilitação, ora pretendida, levaria exatamente ao
mesmo resultado que hoje reputa inadequado, o que revela incongruência lógica, como
já exaustivamente exposto.

105. Essa contradição se acentua porque não se está adquirindo uma ferramenta
estanque, mas sim um conjunto integrado de serviços profissionais, ancorados em
requisitos funcionais e não funcionais (implantação, integrações, gêstão da mudança,
capacitação, suporte e manutenção), que asseguram a entrega com tecnologia vigente
ao tempo da implantação, dentro de rigorosa governança técnica.

106. Em síntese, a narrativa atual do Licitante Sankhya colide com sua própria posição
anterior e ignora a natureza serviços-cêntrica do objeto, gue permanece tecnicamente
adequada e atualizável nos termos definidos pelo Estudo Técnico Preliminar e pelo
Edital.

107. Portanto, o conteúdo técnico ventilado na petição do Licitante Sankhya foi ampla
e consistentemente esclarêcido por esta Comissão Especial de Licitação, preservando a

isonomia, a vinculação ao Edital e a segurança técnica do certame.
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108. À vista desse histórico, permanecem hígidas as premissas técnicas do instrumento
convocatório, centrado na contratação de serviços orientados a requisitos funcionais e
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109. Àtítulo de contextualização, imperioso registrar o que o Estudo Técnico Preliminar
aduz: o SINGRA legado é um sistema corporativo crítico, com mais de 20 anos de
operação e composto por 24 subsistemas, indispensável à manutenção das cadeias de
suprimento da Marinha do Brasil.

110. O seu ciclo de vida encontra-se em fase Íinal, pois a tecnologia empregada tornou-
se obsoleta, o que impede o funcionamento pleno em ambiente web e em hardwores
atualizados, somando-se a inexistência de suporte oficial para as versões em produção.

111. Do ponto de vista tecnológico, o SINGRA Legado foi desenvolvido em Delphi
(versões 5 e 7, cliente-se rvidor e introweá), cenário hoje distante do estado da arte de
TIC e que cria barreiras para manter e formar pessoal especializado.

112. A arquitetura não contempla princípios modernos como baixo acoplamento e alta
coesão, resultando em maior esforço de manutenção e risco operacional. Há, ainda,
forte dependência do sistema operacional Windows, em dissonância com diretrizes de
governança de TIC que padronizam Linux em servidores e estações de trabalho, o que

dificulta a conformidade com as políticas institucionais da Marinha do Brasil e eleva o
custo de sustentação.

113. Soma-se a necessidade de ajustes para plena aderência à LGPD, que requer revisões
processuais e manutenções na versão operacional. Esse conjunto de fatores impacta
diretamente a man utenibilidade: as manutenções corretivas e adaptativas tornaram-se
complexas e dispendiosas, evidenciando sobrecarga de sustentação e perda de
eficiência evolutiva.

114. Assim, seguir com o certame é técnica e economicamente mais vantajoso do que

revogar e reiniciar o processo. Em contratações de soluções de mercado orientadas a

requisitos, a Administração recebe, no momento da implantação, a releose vigente do
fornecedor - isto é, usufrui naturalmente das evoluções tecnológicas sem necessidade
de replanejar, mantendo a aderência ao objeto e preservando a comparabilidade entre
Licitantes.

115. Em contraste, a revogação obrigaria a refazer integralmente o ciclo de TIC (Estudo

Técnico Preliminar, Mapa de Riscos, Termo de Referência, Pesquisas de Preços,

lnstâncias de Governança, Novo Edital e Fases Recursais), ampliando prazos, elevando
custos administrativos e expondo a Administração à perda de valor por custo de
oportunidade, sem que tenha sido demonstrado fato superveniente que justifique
medida excepcional.

116. Ademais, manter o SINGRA Legado por mais tempo prolonga riscos já
diagnosticados, o que aumenta o custo total e compromete a continuidade operacional.
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não Íuncionais e afastadas as alegações de desatualização ou inadequação, que não se

sustentam diante do arcabouço técnico e procedimental já examinado e formalmente
respondido.
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117. O histórico processual, inclusive, indica caminho eficiente: prosseguir

propostas originais preserva os ganhos da modernização e evita retrabalho, ri
cronograma e incerteza de preços em novo certame.

co
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118. À guisa de registro, o Licitante Sankhya insinua: "(...,f sobendo-se gue o potenciol
vencedoro é o licitonte TOÍVS (...)". Nesse ponto, impende salientar que o certame não

ostenta vencedor potencial. O retorno do processo deu-se por determinação judicial

apenas para o julgamento das propostas originalmente apresentadas, sem qualquer
pré-indicação de Adjudicatária.

121. Nesse ponto, considerando o registrado no Documento de Oficialização da

Demanda (item 3) e no Estudo Técnico Preliminar (alínea g do item 1.1), constante dos

autos, o SINGRA-GCV é componente crítico da arquitetura de TIC do Programa
Estratégico GCVMB.

122. A Diretoria de Gestão de Programas da Marinha conduz certame (Pregão ne

90033/2024 - Processo ns 63268.009656/2024) para aquisição de uma solução de
mercado (Enterprise Asset Monogementl, denominada SIGMAN, concebida para apoiar
a função logística manutenção, cuja eficácia depende da integração com os

macroprocessos das funções logísticas suprimento e transporte providas pelo projeto
SINGRA-GCV.

123. Ambos os documentos registram que o SINGRA Legado é tecnicamente obsoleto,
razão pela qual o Estudo Técnico Preliminar é expresso ao afirmar que, sem a

substituição do SINGRA Legado "os investimentos no SIGMAN não produzirão os

resultados olmejodos".

124. Nessa moldura, a revogação do certame, como aduzida pelo Licitante Sankhya,
acarretaria risco real de inviabilizar o projeto SIGMAN, aprovado pelo Almirantado, que
visa suportar o Pro8rama de Desenvolvimento de Submarinos e o Programa Fragatas
Classe Tamandaré da Marinha do Brasil, dentre outros, em afronta à economicidade e à

coerência arquitetural de TlC, além de perpetuar o SINGRA Legado em condição
reconhecidamente obsoleta.
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119. Cinco empresas participaram e, entre elas, o Licitante Benner - na quinta

colocação - subsiste como remanescente apto à análise caso o Licitante TOTVS seja

reprovado na POC. Tal pluralidade preserva a competitividade, garante a isonomia e

autoriza o prosseguimento sem nova licitação, com economicidade, eficiência e plena

legitimidade.

120. O Estudo Técnico Preliminar assinala, ainda, que em face da obsolescência
tecnológica do SINGRA Legado, tornou-se necessária a aquisição de uma Solução

lntegrada de Softwore ERP para substituí-lo, sob pena de comprometer resultados

esperados em sistemas estratégicos correlatos, como o Sistema de Gerenciamento da

Manutenção (SIGMAN) - o que reforça a urgência de modernização do núcleo
transacional e de suas integrações mandatórlas.
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125. Em termos de prudência econômica, a soma de fatores - custos administrativos
de refazer o ciclo de TlC, custo de oportunidade, risco de colapso do SINGRA Legado,
risco jurídico de uma revogação sem lastro técnico e risco de perda de investimento no
projeto SIGMAN - supera qualquer benefício hiootétlco de preco mais baixo em nova
licitação para o mesmo escopo.

726. Ex Omnibus, esta Comissão Especial de Licitação, no exercício regular de suas

atribuições, previstas na Portaria ns 7O/DAbM, de 08 de abril de 2025, sugere o
prosseguimento do certame.

I27.Éoparecer.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de2025.
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